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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 73/2022 - REIT (11.01) 

 23006.001216/2022-51Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 20 de janeiro de 2022.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
 nomeado pela Portaria UFABC nº 296, de 05 de junho de 2018, publicadaFEDERAL DO ABC,

no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 16, de 6 de junho de 2018, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar a servidora FATIMA CRHISTINE DA SILVA, SIAPE 1759386, da função gratificada
de Chefe da Divisão de Registro de Diplomas da Secretaria-Geral, código FG-1, a contar de 24
de janeiro de 2022.

(Assinado digitalmente em 20/01/2022 19:14)
WAGNER ALVES CARVALHO

REITOR - SUBSTITUTO

VICE-CHEFE DE UNIDADE (Substituto)

REIT (11.01)

Matrícula: 1601156

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 73 2022 PORTARIA DE PESSOAL 20/01/2022

f9adcb4646
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 74/2022 - REIT (11.01) 

 23006.001218/2022-41Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 20 de janeiro de 2022.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
 nomeado pela Portaria UFABC nº 296, de 05 de junho de 2018, publicadaFEDERAL DO ABC,

no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 16, de 6 de junho de 2018, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor RAFAEL MARTINS, SIAPE 2148163, para a função gratificada de Chefe da
Divisão de Registro de Diplomas da Secretaria-Geral, código FG-1, a contar de 24 de janeiro de
2022.

(Assinado digitalmente em 20/01/2022 19:14)
WAGNER ALVES CARVALHO

REITOR - SUBSTITUTO

VICE-CHEFE DE UNIDADE (Substituto)

REIT (11.01)

Matrícula: 1601156

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 74 2022 PORTARIA DE PESSOAL 20/01/2022

96ea606604
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 77/2022 - REIT (11.01) 

 23006.001251/2022-71Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 21 de janeiro de 2022.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
 nomeado pela Portaria UFABC nº 296, de 05 de junho de 2018, publicadaFEDERAL DO ABC,

no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 16, de 6 de junho de 2018, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Remover a pedido, na forma do Art. 36º, inciso II, da Lei 8.112/90, a partir de 25/01/2022, a
servidora FATIMA CRHISTINE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1759386, ocupante do cargo
efetivo de Assistente em Administração, da Secretaria Geral/Divisão de Registro de Diplomas
para a Ouvidoria, em contrapartida da movimentação da servidora Flavia Alves de Oliveira,
matrícula SIAPE nº 2875408. Protocolo: 23006.001179/2022-81.

(Assinado digitalmente em 23/01/2022 19:20)
WAGNER ALVES CARVALHO

REITOR - SUBSTITUTO

VICE-CHEFE DE UNIDADE (Substituto)

REIT (11.01)

Matrícula: 1601156

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 77 2022 PORTARIA DE PESSOAL 21/01/2022

2466102514
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RETIFICAÇÃO Nº 8/2022 - REIT (11.01) 

 23006.001215/2022-15Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 20 de janeiro de 2022.

Na Portaria da Reitoria nº 36, de 10/01/2022, publicada no DOU nº 07 de 11/01/2022, seção 2,
página. 26, que nomeou HEESOSHELLE APARECIDA CARVALHO para provimento do cargo
efetivo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, onde se lê: "código da vaga nº 0805847,
decorrente da vacância por posse em outro cargo inacumulável de Grace Mie Kato Ferreira, a
contar de 03/01/2022 - Port. nº 01 - DOU nº 02 de 04/01/2022 Seção 2, página 19", leia -se:
"código de vaga nº 0805807, decorrente da exoneração de Karine Zemczak Rodgrs de Brito, a
contar de 07/01/2022 - Port. nº 29 - DOU nº 07 de 11/01/2022 seção 2, página 26".

(Assinado digitalmente em 20/01/2022 19:14)
WAGNER ALVES CARVALHO

REITOR - SUBSTITUTO

VICE-CHEFE DE UNIDADE (Substituto)

REIT (11.01)

Matrícula: 1601156

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 8 2022 RETIFICAÇÃO 20/01/2022 f51ee1ee0a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 3/2022 - PROEC (11.01.08) 

 23006.001417/2022-59Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 24 de Janeiro de 2022

 (Assinado digitalmente em 24/01/2022 18:27 )
LEONARDO JOSE STEIL

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROEC (11.01.08)

Matrícula: 1604147

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttp://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 3 2022 EDITAL 24/01/2022 bf6baba335
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

 

1 

 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André · SP CEP 09210-580 

Bloco A · piso térreo · S003· Fone: (11) 3356-7282 

proec@ufabc.edu.br 

 

EDITAL 
 

Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem na ação 
PJ003-2022 – Coro da UFABC 2022 – Edição Virtual 
aprovada pelo Ato Decisório nº 62/2021 – CEC, de 05 de 
novembro de 2021.   

 
 
A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA (PROEC) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ABC (UFABC) torna público Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem na ação PJ003-2022 – 
Coro da UFABC 2022 – Edição Virtual aprovada pelo Ato Decisório nº 62/2021 – CEC, de 05 de 
novembro de 2021. 
 
 
1. DOS OBJETIVOS  
 
1.1. O presente Edital tem por objetivo regulamentar a seleção de Bolsistas para atuarem na 
ação PJ003-2022 – Coro da UFABC 2022 – Edição Virtual aprovada pelo Ato Decisório nº 62/2021 
– CEC, de 05 de novembro de 2021. 
 
 
2. DAS NORMAS E ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
2.1. Este Edital é regido pela Portaria ProEC nº 013/2019, disponível na página da ProEC, e pela 
Resolução CONSEPE nº. 240/2020 ou outra que venha substitui-la.  
 
2.2. Para o cumprimento das disposições previstas neste Edital, discentes e docentes deverão 
seguir as orientações contidas nos seguintes manuais disponíveis na página da ProEC:  
 
2.2.1.  Manual coordenação: Processo Seletivo de Discentes para Bolsas de Extensão e Cultura; 
 
2.2.2. Manual discentes: Participação de Discente em Processo seletivo de Bolsas de Extensão e 
Cultura e Voluntariado. 
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3. DAS BOLSAS 
 
3.1. Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas para bolsistas, distribuídas e categorizadas 
conforme descritas abaixo: 

 
3.1.1. Monitor(a) de Voz – 02 (duas) vagas  
Atividades:  
● Apoio às atividades de vocalização e canto;  
● Apoio às atividades relacionadas aos ensaios e apresentações, sejam nos campi UFABC ou em 
apresentações externas;  
● Apoio às atividades relacionadas ao registro, acompanhamento, comunicação e divulgação 
dos ensaios e apresentações.  
 
Pré-requisito:  
● Desejável experiência em atividades de vocalização e/ou canto;  
● Perfil proativo e organizado;  
● Disponibilidade em participar das atividades nos campi da UFABC, apresentações externas 
e/ou à distância (modalidade remota) conforme acordado com a coordenação.  
 
3.1.2. Pianista – 01 (uma) vaga  
Atividades:  
● Apoio às atividades de musicalização com piano;  
● Apoio às atividades relacionadas aos ensaios e apresentações, sejam nos campi UFABC ou em 
apresentações externas;  
● Apoio às atividades relacionadas ao registro, acompanhamento, comunicação e divulgação 
dos ensaios e apresentações.  
 
Pré-requisito:  
● Desejável domínio ou boa experiência com instrumento piano;  
● Perfil proativo e organizado;  
● Disponibilidade em participar das atividades nos campi da UFABC, apresentações externas 
e/ou à distância (modalidade remota) conforme acordado com a coordenação.  
 

3.1.3. Bolsista para demais atividades da ação - 01 (uma)  
Atividades:  
● Registro fotográfico, textual e audiovisual das ações do projeto;  
● Desenvolvimento de materiais de comunicação (gráficos e virtuais) do projeto;  
● Manutenção de redes sociais, visando divulgação das ações do projeto;  
● Apoio à manutenção e organização das ferramentas documentais do projeto;  
● Apoio à logística das apresentações e ensaios do projeto; e  
● Apoio à interação do projeto com outras ações culturais da UFABC. Pré-requisito:  
● Domínio experiência com as redes sociais;  
● Conhecimento em designer gráfico e desenvolvimento de sites;  
● Perfil proativo e organizado; Domínio no pacote office;  
● Disponibilidade em participar das atividades nos campi da UFABC e/ou à distância (modalidade 
remota) conforme acordado com a coordenação.  
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3.2. A forma de seleção de candidatos/candidatas a monitor(a) de voz e pianista se dará:  
● por meio das respostas ao questionário indicado no item 5.2.2. deste Edital (Anexo II);  
● entrevista presencial agendada pela coordenação;  
● prova prática. 
 
3.3. O(A) bolsista receberá uma bolsa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), cujo 
pagamento será feito até o 10º dia útil do mês subsequente ao da realização das atividades, por 
meio de depósito bancário na conta corrente individual de titularidade do(a) próprio(a) bolsista, 
no Banco do Brasil. 
 
3.4. As atividades do(a) bolsista totalizarão 10 (dez) horas semanais, distribuídas a critério da 
coordenação da ação. 

 
3.5. As bolsas terão vigência de 10 (dez) meses, no período de março a dezembro de 2022. 
 
 
4. DO PÚBLICO-ALVO  
 
4.1. Podem candidatar-se a bolsas neste Edital, discentes de graduação e de pós-graduação 
regularmente matriculados na UFABC e com acesso ao Portal do Discente do SIGAA.  
 
4.2. Não será permitido o acúmulo de bolsas previstas neste Edital com outras concedidas pela 
UFABC ou por outras instituições de fomento, exceto as bolsas socioeconômicas. 
 

 
5. DA INSCRIÇÃO (manifestação de interesse em oportunidades de bolsas) 
 
5.1. As inscrições (manifestações de interesse em oportunidades de bolsas) deverão ser 
efetuadas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA, Portal 
Discente, no período indicado em cronograma.  
 
5.2. No ato da inscrição o(a) candidata/candidato, obrigatoriamente, deverá indicar (vide Anexo 
I):  

5.2.1. A vaga pretendida no presente processo seletivo: 

• Bolsista Monitor de Voz 

• Bolsista Pianista 

• Bolsista para demais atividades na ação 
 
5.2.2. Responder o questionário indicado no Anexo II (Formulário Complementar para 

Inscrição de Bolsistas) deste edital e encaminhá-lo para o e-mail cultura@ufabc.edu.br, no 
prazo estipulado em cronograma. 

5.2.3. O(A) discente poderá se inscrever, se desejar, para as duas categorias: Monitor de Voz 
e Pianista. 

 
5.3. A inscrição do(a) candidato(a) neste processo seletivo implica no reconhecimento e 
aceitação de todas as condições previstas neste Edital. 
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5.4. A ProEC não se responsabiliza por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a inscrição 
(manifestação de interesse em oportunidades de bolsas), bem como a sua não efetivação por 
motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação 
ou outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados. 

 
5.5. Ao término das inscrições, estas serão analisadas, com homologação das que cumprirem os 
requisitos previstos neste Edital. 
 
5.6. Não serão homologadas as inscrições: 
5.6.1. efetuadas fora do meio eletrônico definido no item 5.1; 
5.6.2. efetuadas fora do prazo descrito em cronograma; 
5.6.3. sem a indicação da(s) categoria(s) de bolsa que pretende concorrer, conforme indicadas 
no item 5.2.1.; 
5.6.4. sem o encaminhamento do questionário (Anexo II) indicado no item 5.2.2.; 
5.6.5. em ação que não seja a objeto deste Edital. 
 
5.7. As inscrições não homologadas não serão canceladas no sistema, o que implicará na perda 
do direito da/do discente de realizar novas inscrições em ações constantes deste edital.  
 
5.8. O resultado da análise e homologação das inscrições de que trata o item 5.5. deste Edital 
será publicado no Boletim de Serviço da UFABC e na página da ProEC de acordo com o indicado 
em cronograma. 
 

 
6. DA SELEÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 
 
6.1. A seleção dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será de responsabilidade da coordenação da 
ação e ocorrerá conforme previsto neste Edital, considerando-se os pré-requisitos constantes da 
Tabela 2. 
 
6.2. O(A) candidato(a) deve atentar-se ao cronograma, à comunicação eletrônica advinda da 
coordenação e à divulgação dos resultados.   
 
6.3. Somente poderão participar da seleção os(as) discentes que cumprirem todos os critérios 
para inscrição estabelecidos neste Edital e na Portaria ProEC nº 013/2019. 

 
6.4. A prova prática ocorrerá conforme descrito abaixo:  

 
6.4.1. Para Monitor de Voz - A prova consistirá em interpretação vocal de uma obra musical 

de livre escolha. Bases pré-gravadas ou performance a cappela serão aceitas. Caso o(a) 
candidato(a) tenha comprovantes de sua formação musical, deverá informá-los na 
inscrição e apresentá-los no dia da prova.  
 

6.4.2. Para Pianista: Será dada prioridade para aqueles(as) com experiência prévia em piano. 
A prova consistirá em tocar uma peça de livre escolha em um piano digital ou/ acústico e 
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também de leitura à primeira vista. Caso o(a) candidato(a) tenha comprovantes de sua 
formação musical, deverá informá-los na inscrição e apresentá-los no dia da prova.  

 
6.4.3. As provas ocorrerão na modalidade remota síncrona, pela plataforma Google Meet 

entre os dias 14 e 23 de fevereiro de 2022. As interpretações musicais (monitor de voz e 
pianista) deverão ser enviadas via link da plataforma youtube.  Uma entrevista poderá ser 
agendada, através da plataforma Google Meet. A data e horário da entrevista 
serão comunicados por e-mail às/aos candidatas/candidatos pré-selecionados. 

 
6.5. Comunicações referentes à seleção serão enviadas ao(à) candidato(a) por e-mail. O(A) 
candidato(a) deve se certificar que o endereço eletrônico indicado no ato da inscrição está 
correto e verificar se sua conta de e-mail não possui filtro “anti-spam” para o e-mail da UFABC 
(@ufabc.edu.br).  

 
6.6. Diante de eventuais conflitos de horários, fica a critério do(a) discente optar em qual 
processo seletivo participará. 
 
6.7. A coordenação da ação deverá enviar o nome dos(as) selecionados(as) por meio do 
Formulário de Indicação de Bolsistas - ProEC – UFABC indicando os(as) selecionados(as) e uma 
lista de espera com os(as) demais discentes participantes no presente processo seletivo.  
 
6.8. Caso seja identificada pela ProEC, a seleção do(a) mesmo(a) discente em duas ações, este(a) 
será notificado(a), via e-mail, devendo optar por apenas uma delas.  
 
6.9. A coordenação da ação, em conjunto com a ProEC, poderá realizar uma chamada pública 
para uma nova seleção, respeitando as exigências legais e os requisitos deste Edital, dentro do 
prazo máximo de inclusão de bolsista (cronograma instituído pela ProEC para vagas 
remanescentes) e nos seguintes casos: 
 
a) não houve manifestação de interesse por parte do(a) discente; 
b) não houve discente selecionado(a); 
c) não há discentes disponíveis na lista de espera; 
d) não há lista de espera; ou 
e) aporte de novas bolsas. 
 
6.10.  Discentes inscritos, participantes ou não dos processos seletivos de ações constantes deste 
edital, não poderão inscrever-se em novas chamadas ou editais de vagas remanescentes ou de 
novas vagas. 
 
6.11. Com a abertura de novo Edital ou Chamada Pública Complementar para vagas 
remanescentes ou novas vagas, a lista de espera do processo seletivo anterior, se houver, 
perderá a validade e as/os discentes que a comporem perderão o direito de participar de novo 
processo seletivo de bolsista para a ação no ano vigente.  
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7. DO PLANO DE TRABALHO E DO TERMO DE OUTORGA 
 

7.1. A coordenação deverá cadastrar o Plano de Trabalho e assinar o Termo de Outorga para 
todos(as) os(as) discentes bolsistas no SIGAA, impreterivelmente no período previsto em 
cronograma publicado na página da ProEC. 
 
7.2. As datas de início e fim do Plano de Trabalho devem ser cadastradas considerando o 
interstício de 01/03/2022 até a data limite de 16/12/2022, sendo que o(a) bolsista somente fará 
jus ao recebimento da bolsa no período previsto no Plano, conforme aprovado pelo Comitê de 
Extensão e Cultura para a ação. 

 
7.3. A indicação da carga horária do(a) bolsista no plano de trabalho deverá considerar o seguinte 
cálculo:  

 
 10 horas semanais X 4 semanas por mês → 40 horas mensais X nº de meses  
 Ex: Bolsista atuará no projeto de 01/03/2021 a 17/12/2021  
       40 (horas mensais) X 10 (meses) = 400 horas totais 
 
7.4. Após o cadastro do Plano de Trabalho e da assinatura do Termo de Outorga pela 
coordenação, os(as) discentes selecionados(as) deverão assinar o mesmo Termo no SIGAA, 
impreterivelmente no período previsto em cronograma. 
 
7.5. O não cumprimento dos itens 7.1, 7.2 e 7.4 impedirá o pagamento da bolsa de extensão e 
cultura.  
 
7.6. Caso admitido o cadastro do Plano de Trabalho e/ou a assinatura do Termo de Outorga fora 
dos períodos estabelecidos neste Edital, a bolsa terá validade a partir do dia da assinatura do 
termo por todos(as) signatários(as), podendo ser vedado o pagamento de valores retroativos. 
 
7.7. Discentes que participaram de processo seletivo e que constem em lista de espera poderão 
ser cadastrados(as) no SIGAA como discente voluntário(a).  
 
7.8. Discentes que não participaram de processo seletivo, mas participarão da ação como 
voluntários(as) deverão ser cadastrados(as) na equipe de execução da ação. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) BOLSISTAS 

 
8.1. Além das obrigações previstas na Portaria ProEC nº 013/2019, é obrigação dos(as) bolsistas 
inserir seus dados bancários no Portal do Discente do SIGAA e mantê-los atualizados, bem como 
os demais dados pessoais.  
 
8.2. A ProEC não se responsabilizará por pagamentos de bolsas não efetuados por falta ou 
incorreção dos dados bancários inseridos no sistema.  
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA COORDENAÇÃO 
 

9.1. Além das obrigações previstas na Portaria ProEC nº 013/2019, caberá à coordenação o 
preenchimento do Plano de Trabalho e assinatura do Termo de Outorga dos(as) bolsistas, ambos 
disponíveis no SIGAA, no prazo estipulado em cronograma. 
 
9.2. A coordenação deverá, para fins de comprovação, manter sob sua guarda todos os 
documentos comprobatórios do processo seletivo referente ao preenchimento de vagas sob sua 
responsabilidade. 

 
9.3.  A coordenação deverá atentar-se as normativas expressas na Resolução ConsEPE nº 105 de 
2011,  respeitando a forma como  as pessoas transgêneras, transexuais e travestis desejam ser 
reconhecidas, identificadas.  
 
 
10.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

 
10.1. A divulgação da lista dos(as) discentes selecionados(as) e não selecionados(as) será 
publicada na página da ProEC, conforme previsto em cronograma.  
 
10.2. A critério da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura e/ou da coordenação da ação poderão ser 
solicitados outros documentos aos(as) bolsistas. 
 
 
11. DO CRONOGRAMA 

 

Ação Data 

Período de Inscrição (manifestação de 
interesse) 

De 25 de janeiro a 09 de fevereiro de 2022 

Publicação da homologação das inscrições 11 de fevereiro de 2022 

Encaminhamento da lista dos(as) discentes 
inscritos a coordenação da ação 

11 de fevereiro de 2022 

Seleção dos(as) inscritos(as) De 14 a 23 de fevereiro de 2022 

Encaminhamento à ProEC pela coordenação 
de ação da relação dos(as) bolsistas 
selecionados(as) e da lista de espera 

Até 25 de fevereiro de 2022 

Publicação do resultado (*) 04 de março de 2022 

Inserção do Plano de Trabalho do(a) bolsista 
no SIGAA pela coordenação da ação e 
assinatura do Termo de Outorga  

De 04 a 07 de março de 2022 
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Assinatura do Termo de Outorga pelo(a) 
discente 

De 04 a 07 de março de 2022 

(*) ATENÇÃO: obrigatória a inserção dos dados bancários pelo(a) discente selecionado(a) no 
SIGAA para fins de preenchimento do plano de trabalho e pagamento de bolsa. 
 
11.1.  No caso de vagas remanescentes, durante o ano de 2022 a ProEC poderá disponibilizar 
novos cronogramas conforme disposto no item 6.9 deste Edital. 

 
 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

12.1. Casos omissos serão deliberados pelo Comitê de Extensão e Cultura(CEC) da UFABC. 
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Anexo I 
 

 
 
 

  

Boletim de Serviço nº 1114 
25 de janeiro de 2022

Página 20



 

10 

 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André · SP CEP 09210-580 

Bloco A · piso térreo · S003· Fone: (11) 3356-7282 

proec@ufabc.edu.br 

 

Anexo II 
Edital nº XX/2022 - PROEC 

 
CORO DA UFABC 

FORMULÁRIO COMPLEMENTAR DE INSCRIÇÃO PARA BOLSISTAS (*) 
 

1. Nome e Matrícula: 

2. Bolsa para que se candidata:  

a. ( ) Pianista  

b. ( ) Monitor de Voz  

c. ( ) Monitor de Voz ou Pianista 

d. (  ) Bolsista para demais atividades 

3. Campus e Turno do Curso atual na UFABC: 

4. Trabalha? Se sim, onde? Em qual horário? 

5. Telefone celular para contato: 

6. E-mail(s): 

7. Sabe ler partituras musicais? 

a. ( )sim  

b. ( )não 

8. Já fez aula de música?  

a. ( )sim – Onde e quando? 

b. ( ) não 

9. Toca ou já tocou algum instrumento?  

a. ( )sim – quais e há quanto tempo? 

b. ( )não 

10. Já fez aulas de Canto ou Técnica Vocal?  

a. (  )sim – quais e há quanto tempo? 

b. ( ) não 

c. Canta ou já cantou em algum Coral ou Grupo Vocal 

d. ( ) sim – quais e há quanto tempo? Qual o nome do/da regente 

e. ( ) não 

11. Possui conhecimento de língua estrangeira 

a. ( ) sim – quais? 

b. ( ) não 
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12. Disponibilidade de horários para ensaios/dedicação (marcar com sim ou não): 

a. 2ª a 6ª-feira período da tarde das 15h às 17h. 

i. ( ) sim  

ii. ( ) não 

iii. ( ) campus de São Bernardo do Campo 

iiii ( ) campus de Santo André 

b. 2ª a 6ª-feira período da tarde das 17h às 19h30. 

i. ( ) sim  

ii. ( ) não 

iii. ( ) campus de São Bernardo do Campo 

iiii ( ) campus de Santo André 

c. Sábado de manhã. 

i. ( ) sim  

ii. ( ) não 

d. Sábado de tarde 

i. ( ) sim  

ii. ( ) não 

e. 3ª feira das 18h às 19h30 

i. ( ) sim  

ii. ( ) não 

 

13. Crie um link com a sua performance vocal (monitores de voz) e/ou instrumental 

(pianista) no youtube e encaminhe juntamente com seu formulário. 

 

ATENÇÃO: 

● Apresentações do Coro (dentro, fora dos campi da UFABC e/ou remotamente) serão 

realizadas em horários e dias a serem definidos pela coordenação. 

● A inscrição só será efetivada com o encaminhamento deste formulário e o link de sua 
performance para o e-mail cultura@ufabc.edu.br e a manifestação de interesse na ação 
no SIGAA. 
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EDITAL ESCOLA PREPARATÓRIA DA UFABC ANO LETIVO 2022 

 

 

Processo Seletivo para ingresso na Escola Preparatória 
da UFABC – EPUFABC – ano letivo 2022. 

 

A Universidade Federal do ABC - UFABC, por meio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - 
ProEC, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições para o processo 
de seleção destinado ao preenchimento de vagas da Escola Preparatória da UFABC, ano letivo 
de 2022, mediante as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS VAGAS 

 

1.1. Serão ofertadas 370 vagas para a Escola Preparatória da UFABC – ano letivo 2022, 
distribuídas conforme quadro abaixo. 

Categoria * Vagas Período 

Ampla Concorrência 119 Noturno 

Ampla Concorrência 113 Vespertino 

Autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas - PPI 65 Noturno 

Autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas - PPI 61 Vespertino 

Transexuais ou travestis 4 ** 

Refugiados(as) ou solicitantes de refúgio 4 ** 

Servidores(as) terceirizados(as) da UFABC com vínculo 
vigente no ato da inscrição 

4 ** 

* Requisitos no item 3 deste Edital. 

** Período a ser escolhido pelo(a) candidato(a) no momento da inscrição. 
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1.1.1. Do total de vagas ofertadas, 232 são destinadas a ampla concorrência. 

 

1.1.2. Do total de vagas ofertadas, 126 são destinadas a candidatos(as) autodeclarados(as) 
pretos(as), pardos(as) indígenas - PPI.  

 

1.1.3. Do total de vagas ofertadas, 4 são destinadas a candidatos(as) transexuais ou 
travestis, em período a ser escolhido pelo(a) candidato(a) no momento da inscrição. 

 

1.1.4. Do total de vagas ofertadas, 4 são destinadas a candidatos(as) refugiados(as) ou 
solicitantes de refúgio em período a ser escolhido pelo(a) candidato(a) no momento da 
inscrição. 

 

1.1.5. Do total de vagas ofertadas, 4 são destinadas a candidatos(as) servidores(as) 
terceirizados(as) da UFABC com vínculo vigente no ato da inscrição, em período a ser 
escolhido pelo(a) candidato(a) no momento da inscrição. 

 

1.2. Todos(as) os(as) interessados(as) devem verificar os Requisitos para Inscrição no item 3 
deste Edital. 

 

1.3. As 12 vagas ofertadas a candidatos(as) Transexuais ou travestis; Refugiados(as) ou 
solicitantes de refúgio; Servidores(as) terceirizados(as) da UFABC não serão remanejadas para 
as categorias Ampla concorrência e Autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) indígenas. 

 

1.4. Fica facultado à Pró-reitoria de Extensão e Cultura o direito de suspender, cancelar ou 
alterar a oferta de vagas em caso de dotação orçamentária insuficiente ou não disponibilizada 
e/ou em caso de restrições técnicas relacionadas ao processo de interação remota entre 
professores(as) e alunos(as). 

 

2. DO CURSO E DAS AULAS 

 

2.1. A Escola Preparatória da UFABC é um curso que terá, em 2022, versão remota abordando 
conteúdos do Ensino Médio, com foco na matriz de habilidades e competências do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

 

2.2. O período de realização do curso será de 04 de abril de 2022 até 30 de novembro de 2022, 
podendo ser prorrogado a critério da coordenação do curso. 
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2.3. As aulas serão ministradas de modo remoto nos períodos vespertino e noturno, de 
segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: 

 

Período Horário 

Noturno 18h45 às 23h15 

Vespertino 13h30 às 18h 
 

2.3.1. Eventualmente poderão ser realizadas atividades extraclasse, em horários distintos 
aos das aulas, conforme definido pela coordenação. 

 

2.4. Poderão ser aplicados simulados aos sábados e/ou domingos, em datas definidas a critério 
da coordenação do curso. 

 

2.5. O(A) aluno(a) que não obtiver 75% de presença computada a cada mês de aulas poderá ser 
desligado da Escola Preparatória da UFABC a qualquer momento. 

 

2.6. Em hipótese alguma poderão participar das atividades da Escola Preparatória da UFABC 
pessoas que não forem selecionadas pelo presente Edital e matriculadas no curso pela 
Universidade. 

2.6.1. Entendem-se como atividades: aulas expositivas, simulados, visitas técnicas, 
atividades extraclasse ou qualquer outro tipo de atividade organizada pela coordenação, 
bolsistas e voluntários(as) dentro do projeto. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

3.1. Não há limite de idade para inscrição. 

 

3.2. Poderá se inscrever para as vagas da categoria Ampla concorrência e da categoria 
Autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) indígenas - PPI o(a) candidato(a) que atenda a: 
todos os requisitos do item 3.2.1 OU todos requisitos do item 3.2.2 OU todos requisitos do item 
3.2.3 OU todos os requisitos do item 3.2.4. 

 

3.2.1. Requisitos para candidatos(as) matriculados(as) no último ano do Ensino Médio: 

3.2.1.1. Estar regularmente matriculado(a), em 2022, no último ano do Ensino Médio 
em escola da rede pública de ensino.  

3.2.1.2. Ter obrigatoriamente cursado a 1ª e 2ª séries do Ensino Médio em escolas 
da rede pública de ensino.  
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3.2.2. Requisitos para candidatos(as) que já concluíram o Ensino Médio: 

3.2.2.1. Ter concluído o Ensino Médio ou modalidades correspondentes em escola 
da rede pública de ensino. 

3.2.2.2. Ter obrigatoriamente cursado a 1ª, 2ª e 3ª séries do Ensino Médio ou 
modalidades correspondentes todos em escolas da rede pública de ensino. 

 
3.2.3. Requisitos para candidatos(as) que já concluíram OU que estejam matriculados no 
penúltimo ou último termo do Ensino Médio na modalidade Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) ou supletivo (antigo MOBRAL): 

3.2.3.1. Ter concluído ou estar matriculado(a) no penúltimo ou último período do 
Ensino Médio na modalidade Educação de Jovens e Adultos ou supletivo (antigo 
MOBRAL). 

3.2.3.2. Ter obrigatoriamente cursado a 1ª e 2ª séries do ensino Médio na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos ou supletivo (antigo MOBRAL) ou no ensino 
regular em escolas da rede pública de ensino. 

 

3.2.4. Requisitos para candidatos (as) que obtiveram o certificado de conclusão de Ensino 
Médio através de realização do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) ou do Exame 
Nacional de Certificação de Jovens e Adultos (Encceja): 

3.2.4.1. Ter o Certificado de Conclusão do Ensino Médio através de realização do 
ENEM ou de realização do Encceja. 

 

3.3. Consideram-se escolas públicas aquelas mantidas pela Administração Municipal, Estadual 
ou Federal.  

 

3.4. Não poderão se inscrever neste edital pessoas que já tenham concluído ou estejam 
cursando Ensino Superior. 

 

3.5. Para efeito deste Processo Seletivo, não serão considerados(as) aptos(as) a pleitear as 
vagas da categoria Ampla concorrência e da categoria Autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) indígenas candidatos(as) que se enquadram na condição 3.2.1 OU 3.2.2 E que: 

3.5.1. Foram bolsistas de escola(s) particular(es), ainda que com bolsa integral; 

3.5.2. Estudaram em escolas mantidas pela iniciativa privada, ainda que gratuitas 
independentemente da pessoa jurídica mantenedora. 

 

3.6. Pessoas que não compareceram à prova de seleção da Escola Preparatória em anos 
anteriores poderão realizar inscrição e concorrer a uma vaga deste Edital. 
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4. DAS TAXAS  

 

A UFABC isenta os(as) candidatos(as) do pagamento de taxa de inscrição, bem como isenta 
os(as) alunos(as) do pagamento de mensalidades. 

 

5. DO CRONOGRAMA 

 

Ação Data 

Inscrições por meio de formulário eletrônico a ser 
disponibilizado na página http://proec.ufabc.edu.br 

26/01, quarta-feira, até 01/02/2022, 
terça-feira, online  

Divulgação das inscrições aprovadas 
15/02/2022, terça-feira 
- a partir das 8h em 
http://proec.ufabc.edu.br  

Prova classificatória online 
21 a 25/02/2022, segunda a sexta-
feira 

Publicação do Resultado  
(convocação para matrícula inclusa) 

09/03/2022, quarta-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Apresentação de Recurso contra o resultado (não 
obrigatório) 

09 e 10/03/2022, quarta e quinta-
feira 

Resultado da análise de recursos 
11/03/2022, sexta-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Matrícula por meio de formulário online exclusivo 
para convocados(as) no Resultado Final  

11/03, sexta-feira, até 14/03/2022, 
segunda-feira 

Resultado da banca de heteroidentificação 
(candidatos PPI - 1ª matrícula) 

16/03/2022, quarta-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Apresentação de Recurso por e-mail contra o 
Resultado da banca de heteroidentificação 
(candidatos PPI) 

Até 18h de 17/03/2022, quinta-feira 

- Resultado Recursos contra banca de 
heteroidentificação - primeira matrícula 
- Resultado da Primeira Matrícula: candidatos(as) 
aceitos(as) e matrículas não aceitas 
- Publicação da 2ª chamada para matrícula 

22/03/2022, terça-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Matrícula - formulário online exclusivo para 
convocados(as) na  2ª chamada 

24 e 25/03/2022, quinta e sexta-feira 

Resultado da banca de heteroidentificação 
(candidatos PPI - 2ª matrícula) 

28/03/2022, segunda-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 
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Ação Data 

Apresentação de Recurso por e-mail contra o 
Resultado da banca de heteroidentificação 
(candidatos PPI da 2ª matrícula) 

Até 18h de 29/03/2022, terça-feira 

- Resultado recursos contra banca de 
heteroidentificação - 2ª matrícula 
- Resultado da 2ª Matrícula: candidatos(as) 
aceitos(as) e matrículas não aceitas 
- Publicação da 3ª chamada para matrícula 

31/03/2022, quinta-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Matrícula - formulário online exclusivo para 
convocados(as) na  3ª chamada 

01/04/2022, sexta-feira 

Resultado da banca de heteroidentificação 
(candidatos PPI - 3ª matrícula) 

04/04/2022, segunda-feira 
- a partir das 18h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Apresentação de Recurso por e-mail contra o 
Resultado da banca de heteroidentificação 
(candidatos PPI da 3ª matrícula) 

Até 18h de 05/04/2022, terça-feira 

- Resultado recursos contra banca de 
heteroidentificação - 3ª matrícula 
- Resultado da 3ª Matrícula: candidatos(as) 
aceitos(as) e matrículas não aceitas 

06/04/2022, quarta-feira 
- a partir das 13h em 
http://proec.ufabc.edu.br 

Início das aulas  
04/04/2022, segunda-feira 
06/04/2022, quarta-feira: 
matriculados(as) na 3ª chamada 

Apresentação de justificativa de ausência na prova 
(por e-mail, ver item 6.5) 

11 a 15/04/2022 

 

6. DA INSCRIÇÃO  

 

6.1. Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá ler este Edital e seus anexos, para 
certificar-se de que aceita todas as condições nele estabelecidas e de que preenche todos os 
requisitos para participação na Escola Preparatória da UFABC. 

6.1.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará ciência e aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

6.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma online por meio de formulário 
próprio disponibilizado na página http://proec.ufabc.edu.br, nos dias previstos no Cronograma 
deste Edital. 

6.2.1. No momento da inscrição, o(a) candidato(a) que optar por concorrer às vagas 
descritas nos itens 1.1.2, 1.1.3, 1.1.4 e 1.1.5 o farão por meio de autodeclaração, no 
formulário de inscrição. 
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6.2.1.1. Uma vez feita a opção, o(a) candidato(a) concorrerá somente na categoria 
autodeclarada. 

6.2.1.2. Será constituída Comissão de Verificação de Autodeclaração e 
Heteroidentificação Étnico-racial, composta por servidores da UFABC e por pessoas da 
sociedade civil, com reconhecida capacitação e atuação na área, a fim de verificar a 
autodeclaração de candidatos(as) PPI por meio de foto e vídeo a serem enviados no 
formulário online de matrícula. 

6.2.1.3. A Comissão de Verificação também será responsável por aprovar ou não o 
preenchimento das vagas reservadas para Pretos(as), Pardos(as) ou Indígenas (PPI) e 
considerará apenas os aspectos fenotípicos, marcados por traços negróides, 
relativamente à cor da pele (preta ou parda) e aos aspectos físicos predominantes, 
como critério para validação da autodeclaração dos/as candidatos/as. 

 

6.3. Durante a realização do processo seletivo não haverá mudança de opção por período 
indicado na inscrição. 

 

6.4. O(A) candidato(a) que prestar qualquer informação falsa ou incorreta, ou que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição anulada e será 
desclassificado(a) do processo seletivo. 

 

6.5. O(A) candidato(a) que se inscrever e não comparecer à prova de seleção sem justificativa 
legal ficará impedido de participar de novos processos seletivos para a Escola Preparatória da 
UFABC. 

6.5.1. Consideram-se como documentos válidos para justificativa legal: atestado de óbito 
em caso de falecimento de pessoa da família; certidão de nascimento em caso de 
nascimento de filho(a) na mesma semana; atestado médico em caso de doença do(a) 
candidato(a) ou dependente legal; boletim de ocorrência em caso de acidente ou assalto. 

6.5.2. Para não perder o direito de participar de novos processos seletivos para ingresso na 
Escola Preparatória da UFABC, o(a) candidato(a) que faltar na aplicação de prova deverá 
enviar o documento de justificativa digitalizado (conforme mencionado no item anterior) 
para o e-mail extensao@ufabc.edu.br.  

6.5.2.1. É obrigatório que a mensagem tenha o CPF do(a) candidato(a) e que o 
assunto contenha os dizeres: “EPUFABC 2022 Justificativa ausência”. 

6.5.2.2. Período para enviar a justificativa: vide cronograma deste Edital. 

 

6.6. A Escola Preparatória da UFABC, a Pró-reitoria de Extensão e Cultura e a Universidade 
Federal do ABC não se responsabilizam por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a 
inscrição, bem como a sua não efetivação por motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação ou outros fatores externos que impossibilitem a 
transferência de dados. 
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7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO  

 

7.1. A seleção dos(as) alunos(as) será realizada por meio de Prova Classificatória. 

 

7.1.1. A Prova Classificatória consistirá num processo de avaliação contínua de duração de 5 
(cinco) dias, com atividades diárias, conforme item 8 do edital. 

 

7.2. O primeiro item classificatório será a presença ao longo da semana, que será contabilizada 
a partir da quantidade de questionários respondidos no período regulamentar. 

7.2.1. Somente serão contabilizados os questionários que apresentarem a palavra-chave 
correta para o referido dia. 

7.2.2. Não serão considerados válidos e não serão contabilizados os questionários 
preenchidos fora do horário regulamentar, ou que não contenham a palavra-chave, ou que 
contenham uma palavra-chave diferente daquela informada em cada videoaula. 

 

7.3. O segundo item classificatório será o número de acertos nos questionários considerados 
válidos. 

 

7.4. Em caso de empate na Nota Final, o desempate será feito dando-se preferência, ao(à) 
candidato(a) que possuir maior idade. 

 

7.5. Caso não haja candidatos(as) em lista de espera na categoria ampla concorrência, 
eventuais vagas remanescentes poderão ser ocupadas por candidatos(as) em lista de espera da 
categoria autodeclarados(as), pretos(as), pardos(as) ou indígenas. 

 

7.6. Caso não haja candidatos(as) em lista de espera na categoria autodeclarados(as), 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas, eventuais vagas remanescentes poderão ser ocupadas por 
candidatos(as) em lista de espera da categoria ampla concorrência. 

 

8. DA PROVA CLASSIFICATÓRIA 

 

8.1. A realização da prova é obrigatória para todos(as) os(as) candidatos(as) com inscrição 
aprovada. 

 

8.2. A aplicação da prova ocorrerá na data prevista no Cronograma deste Edital e o acesso 
dos(as) candidatos(as) para a realização da prova obedecerá ao seguinte cronograma, 
conforme horários oficiais de Brasília-DF: 
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Candidatos(as) 
Disponibilização 
das vídeoaulas 

Preenchimento e  
submissão dos questionários 

Inscritos(as) no período Vespertino 13h30 às 18h00 
Das 18h00 até  

17h59 do dia seguinte 

Inscritos(as) no período Noturno 18h45 às 23h15 
Das 23h15 até  

23h14 do dia seguinte 

 

8.3. A prova terá duração de 5 (cinco) dias e será composta por 50 questões de múltipla 
escolha, abordando conteúdos da matriz curricular do Ensino Médio, conforme Anexo I 
(páginas finais deste Edital). 

8.3.1. Os(As) candidatos(as) serão inscritos no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 
para a realização da prova e receberão todas as instruções através do e-mail cadastrado. 

8.3.2. Cada videoaula ficará disponível no AVA durante o horário de aula selecionado 
pelo(a) candidato(a) no formulário de inscrição, sendo das 13h30 às 18h para o vespertino e 
das 18h45 às 23h15 para o noturno. 

8.3.3. O(A) candidato(a) terá, ao final do período da videoaula, 24 (vinte e quatro) horas 
para responder cada questionário com 10 questões sobre o conteúdo abordado na 
videoaula. 

8.3.4. O questionário apresentará ainda um campo específico para o(a) candidato(a) 
preencher com uma palavra-chave que será informada durante cada videoaula. 

 

8.4. Estará automaticamente desclassificado(a) do Processo Seletivo o(a) candidato(a) que:  

8.4.1. Usar de meio fraudulento ou meio ilícito de auxílio ou acesso às questões e ao 
gabarito, os quais poderão ser constatados antes, durante ou após a realização das prova.  

 

8.5. A Escola Preparatória da UFABC, a Pró-reitoria de Extensão e Cultura e a Universidade 
Federal do ABC não se responsabilizam por erros cometidos pelo(a) candidato(a) durante a 
submissão dos questionários, bem como a sua não efetivação por motivo de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação ou outros fatores 
externos que impossibilitem a transferência de dados. 

 

9. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

 

9.1.  O Resultado do processo seletivo será publicado a partir das 18h do dia previsto no 
Cronograma deste Edital e divulgará: 

9.1.1. Candidatos(as) desclassificados(as) do processo seletivo; 

9.1.2. Notas de candidatos(as) que realizaram a prova; 

9.1.3. Classificação de candidatos(as) que continuam no processo seletivo. 

9.1.4. Situação dos(as) que continuam no processo seletivo, sendo: 
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9.1.4.1. “Convocado(a) para matrícula”: candidato(a) deverá seguir as orientações 
do item 10. “Da Matrícula”. 

9.1.4.2.  “Lista de Espera”: candidato(a) deverá acompanhar as próximas chamadas 
para matrícula, conforme datas e horários previstos no Cronograma deste Edital. 

 

9.2. A apresentação de Recurso não é obrigatória. 

9.2.1. O Recurso somente deverá ser encaminhado se o(a) candidato(a) não concordar com 
o Resultado do processo seletivo. 

9.2.2. O(A) candidato(a) que desejar apresentar Recurso, deverá enviá-lo em mensagem de 
texto, por e-mail para extensao@ufabc.edu.br dentro do prazo previsto no Cronograma 
deste Edital. 

9.2.3. É obrigatório que o assunto do e-mail contenha os dizeres: “EPUFABC 2022 Recurso 
Nome do(a) candidato(a)”. 

9.3. O Resultado de eventuais Recursos será publicado a partir das 18h do dia previsto no 
Cronograma deste Edital. 

 

10. DA MATRÍCULA 

 

10.1. O(A) candidato(a) deverá realizar a matrícula mediante o envio de todos os documentos 
obrigatórios no período correspondente à chamada na qual seu nome aparecer como 
convocado(a), conforme o Cronograma deste Edital. 

 

10.2. o(a) candidato(a) convocado(a) que não preencher e enviar o formulário eletrônico de 
matrícula no período correspondente à sua convocação implica na desistência automática da 
vaga e na desclassificação do processo seletivo. 

 

10.3. Se houver vagas remanescentes, após a matrícula da primeira chamada, a Pró-Reitoria 
de Extensão e Cultura realizará novas chamadas conforme cronograma disponível no item 5 
deste Edital. A lista dos(as) convocados(as) será publicada no site http://proec.ufabc.edu.br. 

 

10.4. Documentos obrigatórios para candidatos(as) aprovados(as) na categoria PPI 
(Autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas) além dos previstos no item 10.5: 

10.4.1. Pretos(as) e pardos(as): foto e vídeo atuais feitos em ambiente com luz natural 
(solar), sem maquiagem e, no vídeo, candidato(a) deve dizer APENAS seu nome completo e 
como se autodeclara. 

10.4.1.1. A banca de heteroidentificação será realizada de acordo com os 
procedimentos da Pró-reitoria de Assuntos comunitários e Políticas Afirmativas 
(ProAP - UFABC).  
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10.4.1.2. No ato da verificação, a comissão responsável considerará apenas os 
aspectos fenotípicos, marcados por traços negróides, relativamente à cor da pele 
(preta ou parda) e aos aspectos físicos predominantes, como critério para validação 
da autodeclaração dos/as candidatos/as, lembrando que ela também será 
responsável por aprovar ou não o preenchimento das vagas reservadas para 
Pretos(as), Pardos(as) ou Indígenas (PPI) 

10.4.2. Indígenas: encaminhar documentação comprobatória de seu povo ou emitida pela 
FUNAI em arquivo legível de imagem ou pdf. 

 

10.5. Documentos obrigatórios para candidatos(as) aprovados(as) nas categorias Ampla 
concorrência e PPI (a enviar em arquivo legível de imagem ou pdf). 

10.5.1. RG; 

10.5.2. CPF (somente se não estiver registrado no RG);  

10.5.3. Comprovante de escolaridade de acordo com a situação atual do(a) candidato(a), 
conforme a seguir. 

10.5.3.1. Convocados(as) regularmente matriculados(as) no último ano do Ensino 
Médio da Rede Pública de Ensino, em 2022: atestado de matrícula com a relação de 
séries ou anos do Ensino Médio cursados e as respectivas escolas - veja modelo de 
atestado no Anexo II (últimas páginas deste Edital). O atestado deve ter o carimbo da 
Unidade Escolar e assinatura do(a) diretor(a) ou de funcionário(a) da secretaria.  

10.5.3.2. Convocados(as) que concluíram o Ensino Médio: histórico escolar do Ensino 
Médio ou atestado de conclusão que informe as séries ou anos cursados e respectivas 
escolas (modelo de atestado no Anexo II, últimas páginas deste Edital). O atestado 
deve ter o carimbo da Unidade Escolar e assinatura do(a) diretor(a) ou de 
funcionário(a) da secretaria. 

10.5.3.3. Convocados(as) que concluíram o Ensino Médio na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos ou supletivo: histórico escolar do Ensino Médio ou atestado de 
conclusão que informe as séries ou anos cursados e respectivas escolas (modelo de 
atestado no Anexo II, últimas páginas deste Edital). O atestado deve ter o carimbo da 
Unidade Escolar e assinatura do(a) diretor(a) ou de funcionário(a) da secretaria. 

10.5.3.4. Convocados(as) que concluíram o Ensino Médio através de realização do 
ENEM ou do Encceja: Certificado de conclusão do Ensino Médio. 

Parágrafo Único: orientações adicionais serão divulgadas junto com o Resultado do processo 
seletivo, caso as atividades das instituições emissoras de comprovante de escolaridade 
sejam suspensas devido à pandemia provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2. 

 

10.6. Documentos Obrigatórios para candidatos(as) aprovados(as) nas categorias transexuais 
ou travestis e servidores terceirizados da UFABC realizarem matrícula (a enviar em arquivo 
legível de imagem ou pdf). 

10.6.1. RG; 

10.6.2. CPF (somente se não estiver registrado no RG);  

Boletim de Serviço nº 1114 
25 de janeiro de 2022

Página 34



 

13 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 
Bloco A · Piso Vermelho · Fone: (11) 3356.7288 (atendimento somente por e-mail) 

extensao@ufabc.edu.br  

10.6.3. Certificado ou atestado de escolaridade. 

 

10.7. Documentos para candidatos(as) aprovados(as) na categoria refugiados(as) ou 
solicitantes de refúgio realizarem matrícula (a enviar em arquivo legível de imagem ou pdf). 

10.7.1. Obrigatório: RG. Caso não possua, consultar documentos aceitos no item 10.8. 

10.7.2. Certificado ou atestado de escolaridade, se possuir. 

 

10.8. Documentos aceitos para matrícula caso o(a) convocado(a) não tenha RG (cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pela Polícia Federal). 
 

Documentos válidos para identificação do(a) candidato(a) 

Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997. 

Identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como 
documento de identidade. 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997. 

Certificado de Dispensa de Incorporação 

Certificado de Reservista 

Passaporte válido 

Carteira Nacional de Habilitação válida, com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 

Identidade funcional em consonância com o Decreto º 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. O presente Edital, bem como todas as informações e comunicações relativas a esse 
processo seletivo serão disponibilizados na página da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, 
endereço http://proec.ufabc.edu.br. 

 

11.2. Ao se inscrever no presente Edital, o(a) candidato(a) autoriza o uso de sua imagem, som 
de sua voz e nome em associação à Escola Preparatória da UFABC pela Universidade Federal do 
ABC, pela Pró-reitoria de Extensão e Cultura e pela Escola Preparatória da UFABC, destinados à 
divulgação ao público em geral e/ou para formação de acervo histórico, abrangendo os usos 
tanto em mídia impressa (livros, catálogos, revista, jornal, entre outros), como também em 
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mídia eletrônica (programas de rádio, podcasts, vídeos e filmes para televisão aberta e/ou 
fechada, documentários para cinema ou televisão, entre outros), Internet, Banco de Dados 
Informatizado Multimídia, “home video”, DVD (“digital video disc”), suportes de computação 
gráfica em geral e/ou divulgação científica de pesquisas e relatórios para arquivamento e 
formação de acervo sem qualquer ônus a UFABC ou terceiros por esses expressamente 
autorizados, que poderão utilizá-los em todo e qualquer projeto e/ou obra de natureza 
sociocultural voltada à preservação da memória, em todo território nacional e no exterior. 

 

11.3. Ao se inscrever no presente Edital, o(a) candidato(a) autoriza o uso dos dados 
informados no formulário de inscrição e do processo seletivo, devidamente anonimizados,  pela 
Universidade Federal do ABC, pela Pró-reitoria de Extensão e Cultura e pela Escola Preparatória 
da UFABC, como subsídios para a realização de pesquisas acadêmicas. 

 

11.4. O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o(a) candidato(a) conhece as 
exigências do presente Edital e que aceita as condições da seleção, não podendo invocar seu 
desconhecimento a qualquer título, época ou pretexto. 

 

11.5. Todos(as) candidatos(as) ou alunos(as) matriculados(as) ficam expressamente 
proibidos(as) de realizar filmagens e fotos por meio de celulares, câmeras de filmagens e/ou 
outro instrumento do processo seletivo, das aulas ou de qualquer outra atividade, conforme 
descrição constante no item 2.6.1, sem a devida autorização da Coordenação da EPUFABC e/ou 
da Pró-reitoria de Extensão e Cultura da UFABC. 

 

11.6. Os casos omissos neste Edital serão avaliados pela coordenação do programa e pela Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura. 

 

11.7. Os Coordenadores do programa “Escola Preparatória da UFABC” e os Pró-Reitores de 
Extensão e Cultura são responsáveis pela coordenação geral deste Edital. 

 

11.8. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

 
Linguagem, Códigos e suas Tecnologias 

 Estudo do texto: as sequências discursivas e os gêneros textuais no sistema de comunicação e 
informação.  

 Estudo das práticas corporais: a linguagem corporal como integradora social e formadora de 
identidade.  

 Produção e recepção de textos artísticos: interpretação e representação do mundo para o 
fortalecimento dos processos de identidade e cidadania.  

 Estudo do texto literário: relações entre produção literária e processo social, concepções 
artísticas, procedimentos de construção e recepção de textos.  

 Estudo dos aspectos linguísticos em diferentes textos: recursos expressivos da língua, 
procedimentos de construção e recepção de textos.  

 Estudo do texto argumentativo, seus gêneros e recursos linguísticos: argumentação: tipo, 
gêneros e usos em língua portuguesa.  

 Estudo dos aspectos linguísticos da língua portuguesa: usos da língua: norma culta e variação 
linguística.  

 Estudo dos gêneros digitais: tecnologia da comunicação e informação: impacto e função 
social.  

 

Matemática e suas Tecnologias  

 Conhecimentos numéricos.  

 Conhecimentos geométricos.  

 Conhecimentos de estatística e probabilidade.  

 Conhecimentos algébricos.  

 Conhecimentos algébricos/geométricos.  

 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias  

Física  

 Conhecimentos básicos e fundamentais.  

 O movimento, o equilíbrio e a descoberta de leis físicas.  

 Energia, trabalho e potência.  

 A Mecânica e o funcionamento do Universo.  

 Fenômenos Elétricos e Magnéticos.  

 Oscilações, ondas, óptica e radiação.  

 O calor e os fenômenos térmicos.  
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Química  

 Transformações Químicas.  

 Representação das transformações químicas.  

 Materiais, suas propriedades e usos.  

 Água.  

 Transformações Químicas e Energia.  

 Dinâmica das Transformações Químicas.  

 Transformação Química e Equilíbrio.  

 Compostos de Carbono.  

 Relações da Química com as Tecnologias, a Sociedade e o Meio Ambiente.  

 Energias Químicas no Cotidiano.  

 

Biologia  

 Moléculas, células e tecidos.  

 Hereditariedade e diversidade da vida.  

 Identidade dos seres vivos.  

 Ecologia e ciências ambientais.  

 Origem e evolução da vida.  

 Qualidade de vida das populações humanas  

 

Ciências Humanas e suas Tecnologias  

 Diversidade cultural, conflitos e vida em sociedade.  

 Formas de organização social, movimentos sociais, pensamento político e ação do Estado.  

 Características e transformações das estruturas produtivas.  

 Os domínios naturais e a relação do ser humano com o ambiente.  

 Representação espacial. 
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ANEXO II  

MODELO de atestado a ser entregue na matrícula do Programa Escola Preparatória da UFABC 

 

 

Timbre da escola 

 

ATESTADO 

 

 Atesto para os devidos fins que [Nome], RG [identidade], 

( ) é aluno(a) regularmente matriculado(a) na 3ª série do Ensino Médio  

( ) concluiu o Ensino Médio  

 Nesta Unidade Escolar no ano letivo de [ano] e que cursou as séries do Ensino 
Médio conforme tabela abaixo: 

 

ENSINO MÉDIO 

ANO SÉRIE/ 
ANO 

ESCOLA CIDADE UF 

 1ª    

 2ª    

 3ª    

 

 Por expressão da verdade assino o presente atestado. 

 

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_ [Assinatura do emissor]_ 

[Nome completo do emissor] 

Carimbo da escola (obrigatório) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RETIFICAÇÃO Nº 9/2022 - PROEC (11.01.08) 

 23006.001415/2022-60Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 24 de janeiro de 2022.

No Edital nº 01/2022 - PROEC, publicado no Boletim de Serviço nº 1111, de 14 de janeiro de
2022, que torna público Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem nas ações aprovadas no âmbito do
Programa de Apoio a Ações de Extensão (PAAE 2022) de acordo com o Ato Decisório do CEC nº 64, de 8
de dezembro de 2021 e, nas ações aprovadas no âmbito do Programa de Apoio a Ações de Cultura

, no item 11. DO(PAAC 2022) de acordo com o Ato Decisório do CEC nº 65, de 8 de dezembro de 2021
CRONOGRAMA,

onde se lê:

Ação Data

Publicação da homologação das inscrições 09 de fevereiro de 2022

Encaminhamento da lista dos(as) discentes
inscritos a coordenação da ação

10 de fevereiro de 2022

Seleção dos(as) inscritos(as) De 14 a 19 de fevereiro de 2022

Encaminhamento à ProEC pela coordenação
de ação da relação dos(as) bolsistas
selecionados(as) e da lista de espera

Até 23 de fevereiro de 2022

Notificação de discentes selecionados em
mais de uma ação

25 de fevereiro de 2022

Publicação do resultado (*) 26 de fevereiro de 2022
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Inserção do Plano de Trabalho do(a) bolsista
no SIGAA pela coordenação da ação e
assinatura do Termo de Outorga

De 26 de fevereiro a 05 de março de 2022

Assinatura do Termo de Outorga pelo(a)
discente

De 26 de fevereiro a 05 de março de 2022

leia-se:

Ação Data

Publicação da homologação das inscrições 08 de fevereiro de 2022

Encaminhamento da lista dos(as) discentes
inscritos a coordenação da ação

09 de fevereiro de 2022

Seleção dos(as) inscritos(as) De 14 a 19 de fevereiro de 2022

Encaminhamento à ProEC pela coordenação
de ação da relação dos(as) bolsistas
selecionados(as) e da lista de espera

Até 22 de fevereiro de 2022

Notificação de discentes selecionados em
mais de uma ação

23 de fevereiro de 2022

Publicação do resultado (*) 25 de fevereiro de 2022

Inserção do Plano de Trabalho do(a) bolsista
no SIGAA pela coordenação da ação e
assinatura do Termo de Outorga

De 25 de fevereiro a 05 de março de 2022

Assinatura do Termo de Outorga pelo(a)
discente

De 25 de fevereiro a 05 de março de 2022
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(Assinado digitalmente em 24/01/2022 18:27)
LEONARDO JOSE STEIL

PRO-REITOR(A) - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PROEC (11.01.08)

Matrícula: 1604147

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 9 2022 RETIFICAÇÃO 24/01/2022 e0fa70c056

Boletim de Serviço nº 1114 
25 de janeiro de 2022

Página 42



PRÓ-REITORIA 
DE

GRADUAÇÃO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2179/2022 - PROGRAD (11.01.05) 

 23006.001350/2022-52Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 24 de janeiro de 2022.

Credenciar docentes visitantes nos cursos de ingresso de
graduação

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
, nomeado pela Portaria de Pessoal n° 32, de 20 de janeiro de 2021,FEDERAL DO ABC

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 26 de janeiro de 2021, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, compulsoriamente, os docentes visitantes abaixo relacionados nos cursos
de ingresso de graduação:

NOME SIAPE ÁREA CURSO

MARCUS VINICIUS XAVIER SENRA 3260019 Física BC&T

NIRAVKUMAR JITENDRABHAI JOSHI 3260028 Física BC&T

VANDERSON RONALDO TEIXEIRA 3260038 Filosofia LCH

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 24/01/2022 10:10)
WESLEY GOIS

PRO-REITOR(A) - SUBSTITUTO

VICE-CHEFE DE UNIDADE (Substituto)

PROGRAD (11.01.05)

Matrícula: 1763423

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2179 2022 PORTARIA 24/01/2022 59a938047a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 2178 / 2022 - PROPES (11.01.07) 

Nº do Protocolo: 23006.001349/2022-28
Santo André-SP, 24 de janeiro de 2022.

Nomeia e reconduz membros da Comissão de Biotérios da
UFABC (CoBi/UFABC), e revoga portarias anteriores.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeada
pela Portaria da Reitoria nº 72, de 16 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) nº 33, Seção 2, página 16, de 19 de fevereiro de 2018, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto na Portaria nº 1249/2020 - PROPES, publicada no Bole�m de
Serviço nº 1001, de 24 de novembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e reconduzir os seguintes membros para a composição da Comissão de
Biotérios da UFABC (CoBi/UFABC), com mandato de 2 (dois) anos:

I - Marcela Sorelli Carneiro Ramos (�tular) e César Augusto João Ribeiro, como representantes
docentes do Centro de Ciências Naturais e Humanas (CCNH);

II - João Loures Salinet Jr. (�tular) e Tiago Ribeiro de Oliveira, como representantes docentes
do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas (CECS);

III - Cris�ane Otero Reis Salum (�tular) e Raquel Vecchio Fornari, como representantes
docentes do Centro de Matemá�ca, Computação e Cognição (CMCC);

IV - Carolina Bulhões Lisboa Ferreira (�tular) e Helvia Arandas Monteiro Giacon, como
representantes dos técnicos de biotério do campus de Santo André;

V - Valéria Lima Fabrício Borghesi (�tular) e Cayo Antonio Soares de Almeida, como
representantes dos técnicos de biotério do campus de São Bernardo do Campo;

VI - Alexandre Alves de Sousa Nascimento, como representante dos Responsáveis Técnicos
pelos biotérios da UFABC.

Art. 2º Ficam revogadas:

I - a Portaria nº 86, de 23 de janeiro de 2020, publicada no Bole�m de Serviço nº 910, de 24
de janeiro de 2020, páginas 19-20; e

II - a Portaria nº 280, de 03 de março de 2020, publicada no Bole�m de Serviço nº 921, de 06
de março de 2020, páginas 29-30.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Bole�m de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 24/01/2022 10:43 ) 
SONIA MARIA MALMONGE 

PRO-REITOR(A) - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

PROPES (11.01.07) 
Matrícula: 1604317 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2178, ano:
2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 24/01/2022 e o código de verificação: 5567e0e037
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 9/2022 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

 23006.001388/2022-25Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 24 de Janeiro de 2022

 (Assinado digitalmente em 24/01/2022 16:48 )
PATRICIA TEIXEIRA LEITE ASANO

COORDENADOR DE GESTÃO - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

PPGENE (11.01.06.31)

Matrícula: 1544340

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttp://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 9 2022 EDITAL 24/01/2022 09b7dfb5e5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Coordenadoria Administrativa dos Programas de Pós-Graduação 

 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar · Sala 402 · Fone: (11) 4996-0085/0086/0087 

 

EDITAL  

 

Normas do Processo Seletivo aos cursos de 

Mestrado e Doutorado para o Programa de Pós-

Graduação em Energia referente ao ingresso no 

segundo quadrimestre do ano de 2022. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Energia (PPG-ENE) da Universidade Federal do ABC 

(UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso nos 

Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmico, stricto sensu, com início previsto para o 

segundo quadrimestre de 2022 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de 

seleção de candidatos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. A seleção dos candidatos será realizada a partir da análise dos documentos descritos na seção 

4 do presente edital.  

 

1.2. É requisito para o ingresso no Curso de Mestrado ou Doutorado em Energia da UFABC ter o 

seu projeto selecionado e classificado por um orientador pertencente ao quadro de orientadores 

credenciados no Programa e com requisitos para orientação (Anexo I), considerando-se o 

número de vagas disponíveis para cada orientador, conforme especificado no item 5.1. 

1.3. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

1.4. A realização do processo seletivo será coordenada pela Comissão de Seleção, formada por 

docentes da UFABC, publicada no boletim de serviço da UFABC e disponibilizada no site do 

Programa. 

1.5. Os candidatos que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, 

pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) e pessoas 

refugiadas ou solicitantes de refúgio, observando a Resolução CPG 78 que trata da Política de 

Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da 

UFABC, serão avaliados com os mesmos critérios dos demais candidatos. 
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2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. O calendário de inscrição, seleção e início das aulas é apresentado abaixo: 

 

EVENTO DATA 

Prazo de inscrição 02/02/2022 a 14/03/2022 

Divulgação das inscrições homologadas e motivos 

do indeferimento 
Até 24/03/2022 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas (I) 25/03/2022 a 30/03/2022 

Resultado dos recursos das inscrições (I) Até 31/03/2022 

Análise dos Currículos, Histórico Escolar e 

Projeto de Pesquisa (II) 
01/04/2022 a 23/04/2022 

Divulgação da lista de aprovados (II) Até 24/04/2022 

Prazo para recurso da lista de aprovados (II) 25/04/2022 a 30/04/2022 

Divulgação do resultado final Até 02/05/2022 

Matrícula dos Ingressantes (entrega de 

documentos) 
http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

Início das aulas http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

3.1. Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado, sendo que ficam 

reservadas: 

6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos. 

§1º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

processo seletivo. 

§2º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecido 

para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas.  

§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

§4º - Na hipótese de não haver candidaturas pretas ou pardas aprovadas em número suficiente 

para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 

concorrência e serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

§5º - O número de vagas a ser preenchido será função da existência de candidatos classificados 

nos termos do presente Edital e que o professor orientador esteja apto a orientar novos alunos.   

3.2. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 

Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do ABC, sendo que ficam reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 
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1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos 

das populações a qual se destina. 

3.3.    Os candidatos que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas para o curso de 

Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do 

ABC, deverão selecionar sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva 

e, quando exigido, apresentando os documentos requeridos.     

3.3. Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Doutorado, sendo que ficam 

reservadas:  

6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos; 

§1º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

processo seletivo. 

§2º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecido 

para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas.  

§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

§4º - Na hipótese de não haver candidaturas pretas ou pardas aprovadas em número suficiente 

para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 

concorrência e serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

§5º - O número de vagas a ser preenchido será função da existência de candidatos classificados 

nos termos do presente Edital e que o professor orientador esteja apto a orientar novos alunos.   

3.4. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Doutorado Acadêmico do Programa 

de Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do ABC, sendo que ficam reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 
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1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos 

das populações a qual se destina. 

3.5. Os candidatos que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas para o curso de 

Doutorado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Energia da Universidade Federal do 

ABC, deverão selecionar sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva 

e, quando exigido, apresentando os documentos requeridos.     

4  DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período de inscrição 

indicado no item 2.1, o formulário de inscrição relacionado ao Programa disponível no site: 

http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, responder ao questionário e anexar às cópias 

dos seguintes documentos (obrigatoriamente em formato PDF), todos devidamente 

assinados pelo candidato:  

I. Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNE, para 

candidatos de nacionalidade estrangeira. Se não possuir o RNE, será aceita, para 

inscrição, a cópia do passaporte das páginas que contenham os dados pessoais; 

II. Cópia do histórico escolar da graduação; 

III. Caso tenha cursado algum programa de pós-graduação lato sensu, cópia do(s) 

certificado(s) de conclusão e respectivo(s) histórico(s); 

IV. Cópia do histórico escolar do mestrado para candidatos ao Curso de Doutorado, 

sendo dispensado o histórico de mestrado para os candidatos a Doutorado Direto;  

V. Cópia do Currículo Lattes atualizado (www.lattes.cnpq.br), sendo que a 

documentação comprobatória deverá ser enviada em formato pdf juntamente com os 

demais documentos no ato da inscrição; 

VI. Projeto de Pesquisa; 

VII. Formulário de indicação do orientador constante no link 

http://propg.ufabc.edu.br/formulario/  em orientação/coorientação ou substituição de 

orientador/coorientador: (assinado apenas pelo candidato). 

VIII. Cópia do Diploma de Graduação para candidatos ao Curso de Mestrado ou 

Certificado de Conclusão ou Atestado com previsão de sua conclusão até a data da 

matrícula no Programa; 
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IX. Cópia do Diploma de Graduação e de Mestrado para candidatos ao Curso de 

Doutorado ou Certificado de Conclusão ou Atestado com previsão de sua conclusão até 

a data da matrícula no Programa (dispensado o Diploma de Mestrado para os casos de 

Doutorado Direto). 

X. Carta com a Motivação para ingresso, conforme item 5.2 descrito no presente edital 

(Redigir texto com até 500 palavras, em Língua Portuguesa, no qual conste a motivação 

e a expectativa de contribuição para área de concentração no PGENE, na qual o 

orientador indicado está cadastrado, bem como, destacar que leu e está de acordo com 

as normas da PGENE. 

XI. Mapa de pontuação em PDF, conforme descrito no item 5.2 do presente edital, 

assinado por si, conforme Anexo II (Atenção ao preenchimento do mapa de 

pontuação, pois este será validado pela comissão com a documentação 

comprobatória enviada no ato da inscrição). 

XII. Caso tenha sido contemplado com bolsa de estudos por uma agência de fomento, 

anexar documento comprobatório da concessão da bolsa, com vigência compatível 

com o período de integralização do curso ao qual o candidato pleiteia a vaga, com cópia 

do projeto e anuência do orientador no projeto. 

4.2. O currículo entregue pelo candidato no ato da inscrição deverá ser o currículo da 

Plataforma Lattes CNPq (não será aceito currículo em outro formato – eliminatório) e deverão 

constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I. Iniciação(ões) científica(s) realizada(s) pelo candidato, com título, período, orientador e 

órgão financiador, quando houver; 

II. Publicações; 

III. Apresentações de trabalhos; 

IV. Participação em eventos; 

V. Experiência profissional. 

4.3. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) se autodeclarem indígenas; 

b) indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 

c) apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos procedimentos 

de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por lideranças, certidões 

de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 

4.4.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Quilombolas; 
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b) Apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 

comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial (vídeos 

produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças ou emitidas 

pela Fundação Cultural Palmares). 

4.5.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 

b) Apresentar (obrigatoriamente em pdf) laudo médico original e legível, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de médico especialista, sua assinatura e 

registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).  

§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 

adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 

recursos de acessibilidade, de tecnologia assistiva ou qualquer tratamento diferenciado 

necessário, conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 

§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do processo 

seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que tange ao 

horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 

de regência para o processo seletivo.  

4.6.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas PESSOAS TRANS (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na Resolução CPG 

78, deverão se autodeclararem como tal. 

4.7.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas de REFUGIADOS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 

78, deverão: 

a) comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 

(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 

procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b) comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente; 

Parágrafo único. Na ausência de documentação da escolaridade descrita no caput do artigo 17, 

caberá ao CONARE atestar a escolaridade requerida. 

4.8. Candidatos com bolsa de pesquisa previamente aprovada, e que optarem pela entrada no 

curso por meio deste edital, devem apresentar os documentos comprobatórios de concessão da 

bolsa da agência financiadora com cópia do projeto e anuência do orientador. No documento 

comprobatório deve constar a vigência da bolsa, a qual deve ser compatível com o período de 

integralização do curso ao qual o candidato pleiteia a vaga. 

4.9. Os candidatos que já foram alunos regulares no PPG-ENE da UFABC e que por algum 

motivo não concluíram o mestrado ou doutorado nos prazos estabelecidos devem, 

obrigatoriamente, apresentar carta de recomendação de seu ex-orientador. 
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4.10. Candidatos prestes a concluir o Curso de Mestrado e que pretendem concorrer a uma vaga 

no Curso de Doutorado obrigatoriamente deverão apresentar carta assinada por si e seu 

orientador, na qual conste o compromisso de concluir o mestrado até o momento da inscrição.  

4.11. Os documentos de identificação para os candidatos estrangeiros são: Passaporte ou RNE 

ambos dentro do prazo de validade. 

4.12. O candidato deve indicar no formulário de inscrição se há interesse em concorrer a uma 

bolsa de estudo. A atribuição de bolsas será feita conforme descrito no item 9 deste edital. 

4.13. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 

para a “matrícula dos ingressantes”, desse modo, o candidato aprovado deverá providenciar a 

documentação necessária para a matrícula em sua totalidade. 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

5.1. Os candidatos aos Cursos de Mestrado e Doutorado deverão obrigatoriamente indicar um 

orientador credenciado no PPG-ENE que esteja apto a orientar, conforme consta do quadro com 

o número de vagas disponíveis para os docentes credenciados no programa (Anexo I). A 

avaliação pelo orientador tem caráter eliminatório e classificatório. Cada orientador irá avaliar e 

selecionar os projetos para os quais for indicado. Para a avaliação, o orientador considerará a 

qualidade e exequibilidade do projeto, bem como a aderência do mesmo à sua linha de pesquisa. 

Caso o projeto seja considerado inexequível ou não seja aderente à área de atuação do 

orientador, o candidato será desclassificado. Os projetos selecionados serão classificados pelo 

orientador com notas de 5 a 10.  

5.2. A avaliação dos candidatos que tiverem seus projetos classificados pelos orientadores, 

conforme descrito no item 5.1., será realizada pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo 

constituída por docentes do Programa e será baseada nos seguintes itens: 

 

TABELA VÁLIDA PARA OS CANDIDATOS AO CURSO DE MESTRADO 

ITEM CRITÉRIO 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 

Motivação 

para ingresso  

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a expectativa de 

contribuição para uma das áreas de concentração do 

PGENE, bem como, destacar que leu e está de acordo 

com as normas da PGENE (a omissão deste item 

implicará em eliminação do processo seletivo). 

Obrigatória 

sem pontuação  

Iniciação 

Científica/Mo

nitoria 

Iniciação Cientifica/Monitoria com Bolsa de Agência de 

Fomento 

5 pontos por 

ano 

Iniciação Cientifica/Monitoria sem Bolsa de Agência de 

Fomento com comprovação 

2,5 pontos por 

ano 

Produção 

Científica nos 

últimos 5 anos   

Livro publicado (com ISBN1 comprovado) 10 pontos cada 

Capítulo de livro publicado (com ISBN comprovado) 5 pontos cada 

Artigo publicado em periódico internacional 20 pontos cada 

Artigo publicado em periódico nacional 10 pontos cada 

 
1 ISBN – International Standard Book Number 
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Artigo publicado em anais de congresso 10 pontos cada 

Patente registrada 20 pontos cada 

Patente depositada ou registro de software 10 pontos cada 

Histórico 

Escolar  

Graduação concluída ou carta justificando a conclusão até 

o ato da matricula. 
20 pontos 

Rendimento (notas ou conceitos) das disciplinas cursadas 

em curso de pós-graduação da UFABC (como aluno 

regular ou especial) ou disciplinas de outros programas de 

pós-graduação stricto senso com conceitos A e B  notas, 

obedecendo a seguinte métrica (9 a 10) = A e (7 a 8,9) = 

B. 

A= 5, B = 1 

pontos 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Médio, Profissionalizante e Superior. 
0,25 pontos 

por ano 

Experiência no Setor Produtivo 
0,25 pontos 

por ano 

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado)  

 

TABELA VÁLIDA PARA OS CANDIDATOS AO CURSO DE DOUTORADO 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Motivação para 

ingresso (até 10 

pontos) 

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a 

expectativa de contribuição para uma das áreas de 

concentração do PGENE, bem como, destacar que 

leu e está de acordo com as normas da PGENE 

(a omissão deste item implicará em eliminação do 

processo seletivo). 

Obrigatória 

sem pontuação 

Título de mestre ou 

defesa agendada até 

a data da matricula 

(apresentar a 

comprovação para a 

inscrição). 

 20 pontos  

Produção Científica 

nos últimos 5 anos)  

Livro publicado (com ISBN2 comprovado) 10 pontos cada 

Capítulo de livro publicado (com ISBN 

comprovado) 
5 pontos cada 

Artigo publicado em periódico internacional 20 pontos cada 

Artigo publicado em periódico nacional 10 pontos cada 

Artigo publicado em anais de congresso 10 pontos cada 

Patente registrada 20 pontos cada 

Patente depositada ou registro de software 10 pontos cada 

Histórico Escolar  

Rendimento (notas ou conceitos) das disciplinas 

cursadas em curso de pós-graduação da UFABC 

(como aluno regular ou especial) ou disciplinas de 

outros programas de pós-graduação stricto senso 

A= 5, B = 1 

pontos 

 
2 ISBN – International Standard Book Number 
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com conceitos A e B  notas, obedecendo a seguinte 

métrica (9 a 10) = A e (7 a 8,9) = B 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Superior 
0,25 pontos 

por ano 

Experiência no Setor Produtivo 
0,25 pontos 

por ano 

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado)  

5.3. Todas as etapas de avaliação são de caráter classificatório e eliminatório.  

5.4. O número total de candidatos aprovados estará condicionado ao número de vagas dos 

orientadores indicados e obedecerá a ordem de classificação dos projetos de pesquisa 

6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

I. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em qualquer etapa da seleção; 

II. Não apresentar a documentação completa requerida nos prazos e condições estipuladas 

neste edital. 

6.2. A classificação será realizada a partir da pontuação constante nas tabelas do item 5.2.  

6.3. A pontuação mínima para a classificação é de 20 pontos para o Curso de Mestrado e 40 

pontos para o Curso de Doutorado.   

6.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referente a este processo e que são divulgados na página eletrônica 

do PPG-ENE (http://pgene.ufabc.edu.br). 

7.  DO RESULTADO E DO RECURSO 

7.1. O resultado contendo a classificação e a aprovação será publicado na página do PPG-ENE, 

em http://pgene.ufabc.edu.br. 

7.2. Os recursos a que os candidatos têm direito (item 2) deverão ser direcionados 

EXCLUSIVAMENTE para o e-mail institucional do programa (pgene@ufabc.edu.br), de 

forma fundamentada para que possam justificar nova deliberação. Solicitações enviadas para 

endereço eletrônico diferente do aqui indicado, ou por outra via, não serão acatadas.  

8. DA MATRÍCULA 

8.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula conforme 

indicado no item 2.1. 
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Sendo que a entrega dos documentos será realizada na Secretaria de Pós-Graduação, localizada 

no campus Santo André da UFABC, em local e maneira a serem definidos, conforme o link: 

http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/. 

8.2. A matrícula dos ingressantes (isto é, a entrega da documentação) deverá ser feita 

pessoalmente ou por meio de procuração simples (de próprio punho), mediante apresentação de 

documento original de identificação com foto do representante. 

8.3. Para a matrícula ser efetivada, o candidato classificado deverá entregar todos os documentos 

indicados no link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/, bem como atender as solicitações e 

observar as informações que nele constam para o ingresso. 

9. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

9.1. Os candidatos que solicitarem bolsa de estudo e que indiquem a possibilidade de dedicação 

exclusiva ao curso (ambas no ato da inscrição – item 4.1) poderão concorrem a bolsas de estudo 

sob a administração da Coordenação do Programa apoiada pela Comissão de Bolsas do 

Programa. 

9.2. Candidatos a Bolsas de Estudo UFABC ficam cientes da Resolução CPG nº 12 de 27.10.16 

que regulamenta as normas e procedimentos para a concessão, renovação, cancelamento e 

extensão das bolsas de estudo de pós-graduação e de estudos pós-doutorais da UFABC (vide link 

http://propg.ufabc.edu.br/wp-content/uploads/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CPG-27-10-

2016.pdf). 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Informações sobre a trajetória profissional e os interesses de pesquisa de cada um dos 

docentes podem ser obtidas em: http://pgene.ufabc.edu.br e através de seus currículos na 

plataforma Lattes (http://lattes.cnpq.br/). 

10.2. Os candidatos selecionados para o Curso de Doutorado que estejam cursando o Curso de 

Mestrado, na UFABC ou em outra instituição de ensino superior, só poderão se matricular no 

Curso de Doutorado após a efetiva aprovação da Apresentação de Dissertação (Mestrado) com a 

consequente emissão da “Ata de Defesa”. 

10.3. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Coordenação do 

PPG-ENE da UFABC. 

10.4. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 

Regimento dos Cursos de Pós-Graduação (disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/wp-

content/uploads/regimento.pdf), assim como as Normas Internas do Programa de Pós-Graduação 

em Energia da Universidade Federal do ABC (disponível em: 

https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=202&idTipo=2)e a 

Política de Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto 

sensu da UFABC (Resolução CPG 78). 
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10.5. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS direcionar para o e-mail: 

pgene@ufabc.edu.br (institucional do Programa). 

 

Patrícia Teixeira Leite Asano 

SIAPE 15443440 

Comissão de Seleção para Processos Seletivos 

Programa de Pós-Graduação em Energia 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCENTES E NÚMERO DE VAGAS DISPONÍVEL 

 

Docente 

 

Número de vagas(*) 

Mestrado Doutorado 

Adriano Viana Ensinas  (colaborador) 1 0 

Ahda Pionkoski Grilo Pavani (permanente) 3 1 

Alfeu J. Sguarezi Filho (permanente) 3 1 

Ana Maria Pereira Neto (colaborador) 1 1 

Annibal Hetem Junior (permanente) 6 6 

Antonio Garrido Gallego (permanente) 4 5 

Conrado Augusto Melo (permanente) 0 2 

Daniel Jonas Dezan (permanente) 4 2 

Douglas Alves Cassiano (permanente) 4 2 

Edmarcio Antonio Belati (permanente) 3 3 

Federico B. Morante Trigoso (colaborador) 0 0 

Fernando Gasi (permanente) 4 2 

Gilberto Martins (permanente) 4 1 

Graziella Colato Antonio (permanente) 1 3 

Igor Fuser (permanente) 4 3 

Ivan Roberto Santana Casella (permanente) 3 4 

João Manoel Losada Moreira (permanente) 5 3 

Joel David Melo Trujillo (permanente) 4 3 

José Rubens Maiorino (permanente) 4 4 

Juliana T. de C. Leite Toneli (permanente) 0 0 

Julio Carlos Teixeira (permanente) 1 3 

Luis Alberto Martinez Riascos (permanente) 3 2 

Marcelo Modesto da Silva (colaborador) 0 0 

Patrícia Teixeira Leite Asano (permanente) 0 0 

Paulo Henrique de Mello Sant’Ana (permanente) 2 2 

Reynaldo Palácios Bereche (permanente) 2 1 

Ricardo da Silva Benedito (permanente) 7 0 

Ricardo Caneloi dos Santos (permanente) 4 3 

Roseli Frederigi Benassi (colaborador) 1 0 

Sergio Ricardo Lourenço (permanente) 1 3 

Silvia Azucena Nebra (permanente) 3 3 

Thales Sousa (colaborador) 0 0 

 

(*) o número de vagas disponíveis para os docentes permanentes poderá ser alterado entre as 

opções (Mestrado e Doutorado), dependendo da indicação do docente e aprovação da 

coordenação. 
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ANEXO II 

MAPA DE PONTUAÇÃO MESTRADO 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Motivação para 

ingresso  

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a expectativa 

de contribuição para uma das áreas de concentração do 

PGENE, bem como, destacar que leu e está de acordo 

com as normas da PGENE (a omissão deste item 

implicará em eliminação do processo seletivo). 

 

Iniciação 

Científica 

/Monitoria 

Iniciação Cientifica/Monitoria com Bolsa de Agência de 

Fomento 
 

Iniciação Cientifica/Monitoria sem Bolsa de Agência de 

Fomento com comprovação 
 

Produção 

Científica nos 

últimos 5 anos 

Livro publicado (com ISBN3 comprovado)  

Capítulo de livro publicado (com ISBN comprovado)  

Artigo publicado em periódico internacional  

Artigo publicado em periódico nacional  

Artigo publicado em anais de congresso  

Patente registrada  

Patente depositada e registro de software  

Histórico 

Escolar  

Histórico escolar  

Rendimento (conceitos) de disciplinas cursadas no 

PGENE como aluno especial 
 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Médio, Profissionalizante e 

Superior. 
 

Experiência no Setor Produtivo  

 TOTAL  

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado)  

 

Data:____________________________ Local:_________________ 

 

_____________________________________ 

Assinatura candidato 

 

 

 

 
3 ISBN – International Standard Book Number 
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ANEXO III 

MAPA DE PONTUAÇÃO DOUTORADO 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Motivação para 

ingresso  

Redigir texto com até 500 palavras, em Língua 

Portuguesa, no qual conste a motivação e a 

expectativa de contribuição para uma das áreas de 

concentração do PGENE, bem como, destacar que 

leu e está de acordo com as normas da PGENE (a 

omissão deste item implicará em eliminação do 

processo seletivo). 

 

Título de mestre  
Com bolsa de agência de fomento  

Sem bolsa de agência de fomento  

Produção Científica 

nos últimos 5 anos)  

Livro publicado (com ISBN4 comprovado)  

Capítulo de livro publicado (com ISBN comprovado)  

Artigo publicado em periódico internacional  

Artigo publicado em periódico nacional  

Artigo publicado em anais de congresso  

Patente registrada  

Patente depositada e registro de software  

Histórico Escolar  

Histórico escolar  

Rendimento (notas ou conceitos) das disciplinas 

cursadas no mestrado 
 

Experiência 

Profissional  

Docência no Ensino Superior  

Experiência no Setor Produtivo  

 TOTAL  

A pontuação de cada item da produção científica deverá ser comprovada no ato da 

inscrição (com documento completo anexado) 

 

Data:____________________________ Local:_________________ 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura candidato 

 

 

 
2 ISBN – International Standard Book Number 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 10/2022 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

 23006.001396/2022-71Nº do Protocolo:
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EDITAL 

 

Normas do Processo Seletivo para o Programa de Pós-
Graduação em Matemática – Cursos de Mestrado e 
Doutorado Acadêmico “Stricto Sensu”, referente ao ingresso 
no segundo quadrimestre do ano de 2022. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Matemática (PPG-MAT) da Universidade Federal do ABC 
(UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso nos 
Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmico stricto sensu com início previsto para o segundo 
quadrimestre de 2022 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção dos 
candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação do 
Programa, a qual será presidida pelo servidor docente Marcus Antônio Mendonça Marrocos 
(SIAPE nº1793234), sendo seus demais membros os servidores docentes Mariana Rodrigues da 
Silveira (SIAPE no1675735), Erika Alejandra Rada Mora (SIAPE no 2391988), Cristian Favio Coletti 
(SIAPE no1604159), Dahisy Valadão de Souza Lima (SIAPE no3067113), Enrique Ramirez (SIAPE no 
2278843) e Rodrigo Roque Dias (SIAPE no2278859).  

1.2. Para a inscrição no processo seletivo (Cursos de Mestrado e de Doutorado), os candidatos 
devem comprovar a conclusão de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou então 
a previsão de sua conclusão até a data de matrícula no Programa, por meio de encaminhamento 
do documento na solicitação de inscrição (item 4). 

1.3. Candidatos estrangeiros e brasileiros residentes no exterior devem seguir as orientações 
adicionais do item 6 “Candidatos residentes no exterior”. 

1.4. A seleção dos candidatos será realizada com base em prova escrita do PPG-MAT, em 
português, ao material didático e de referência, elaborada pela Comissão de Seleção; em 
arguição oral; e em análise do currículo. 

1.5  Os candidatos que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, 
pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) e pessoas 
refugiadas ou solicitantes de refúgio, observando a Resolução CPG 78 que trata da Política de 
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Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC, 
serão avaliados com os mesmos critérios dos demais candidatos 

1.6. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

2.1  O calendário de inscrição, seleção, divulgação dos selecionados (aprovados) e início das 
aulas é apresentado a seguir: 

Prazo de inscrição 02/02/2022 a 03/03/2022 

Análise das inscrições 04 a 10/03/2022 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 
(com os motivos de indeferimento) 

11/03/2022 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas 12 a 16/03/2022 

Resultado dos recursos das inscrições 18/03/2022 

Processo de classificação envolvendo: prova 
escrita, análise de currículo e arguição oral 

- 18/03/2022: Divulgação das instruções 
de acesso e horário a ser divulgado com 
o resultado dos recursos das inscrições 
 
- 26/03/2022: Realização da prova 
escrita.  
 
- Arguição oral: 16 a 23/04/2022 
(Instruções de acesso e horário a ser 
divulgado até o dia 30/03/2022) 
 
- Análise de Currículo: 25 a 26/04/2022 

Divulgação do resultado parcial  26/04/2022 

Prazo para recurso do resultado parcial  27 a 01/05/2022 

Divulgação do resultado final Até 02/05/2022 

Matrícula A ser divulgado pela ProPG 

Início das aulas 06/06/2022 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

3.1.  Serão oferecidas 12 (doze) vagas para o Curso de Mestrado sendo que ficam reservadas 
4 (quatro) vagas aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos e 8 (oito) vagas para 
o Curso de Doutorado sendo que ficam reservadas 3 (três) vagas aos candidatos que se 
autodeclararem pretos ou pardos 

3.2   Serão oferecidas ainda outras 05 (cinco) vagas (sobrevagas) para o curso de Mestrado e 
05 (cinco) vagas (sobrevagas) para o curso de Doutorado, sendo uma para cada categoria de 
identificação, a saber: indígena, quilombola, pessoa com deficiência, pessoa trans e pessoa 
refugiada ou solicitante de refúgio. 
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3.3. Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 
processo seletivo. 

3.4. Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas. 

3.5. Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em 
vaga reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada. 

3.6 Na hipótese de não haver candidaturas Pretas ou Pardas aprovadas em número suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas observada a ordem de classificação. 

3.7. As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

3.8. A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos 
das populações a qual se destina 

3.9.    As pessoas que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas deverão selecionar 
sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, quando exigido, 
apresentando os documentos requeridos. 

3.10.  O número exato de vagas poderá sofrer alteração em função da quantidade de candidatos 
aptos nos termos do presente Edital e da quantidade de bolsas de estudo disponíveis.  

3.11.  A aprovação no processo seletivo não garante a concessão de bolsa, apenas o acesso ao 
curso pleiteado para fins de matrícula (agora ou no prazo do edital de fluxo contínuo). 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período informado no 
calendário (item 2.1), o site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, clicar no ícone 
“CLIQUE AQUI PARA SE INSCREVER PELO SIGAA”, acessar o Sistema Integrado de Gestão de 
Atividades Acadêmicas – SIGAA, escolher o Programa de Pós-Graduação em Matemática, 
responder ao questionário e anexar as cópias dos seguintes documentos (obrigatoriamente em 
formato PDF):  

I. Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNM – Registro Nacional 
Migratório, para candidatos de nacionalidade estrangeira. Se não possuir o RNM, será aceita, 
para inscrição, a cópia do passaporte das páginas que contenham os dados pessoais; 

II. Cópia do histórico escolar da graduação; 

III. Cópia do histórico escolar de mestrado para candidatos de doutorado, se houver; 

IV. Para candidatos a Doutorado, súmula curricular (“planilha de pontuação”) que lista as 
atividades que realizou e a respectiva pontuação pretendida (conforme Anexo), juntando prova 
de participação, diploma, frontispício de artigo etc. ou indicando onde pode ser encontrada. 

V. Para candidatos a Doutorado, cópia do currículo completo atualizado. Para candidatos 
brasileiros, exige-se o Lattes completo atualizado (http://lattes.cnpq.br/); 
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VI. Cópia do diploma de graduação, ou cópia do certificado de conclusão, ou atestado com 
previsão de sua conclusão até a data da matrícula no Programa; 

VII. Cópia do diploma de mestrado, ou cópia do certificado de conclusão, ou atestado com 
previsão de sua conclusão até a data da matrícula no Programa, se houver; 

a) Os diplomas de graduação e de mestrado obtidos em Programa no exterior não necessitam 
ter a sua revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição para o processo 
seletivo. 

VIII – (Opcional) Para candidatos a Doutorado, carta de aceite de orientação por um docente 
credenciado no Curso de Doutorado deste Programa (veja 
http://posmat.ufabc.edu.br/index.php/br/pessoas/doc-doutorado)  

Parágrafo único. A carta de aceite de orientação é Exclusiva para participação deste edital e não 
substitui a Carta de Aceite de Orientação exigida pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação no ato da 
matrícula. 

4.2. No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a. se autodeclararem indígenas; 

b. indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 

c. apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos 
procedimentos de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados 
por lideranças, certidões de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro 
Administrativo de Nascimento de Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 

 

4.3.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a. se autodeclararem Quilombolas; 

b. apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 
comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial 
(vídeos produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por 
lideranças ou emitidas pela Fundação Cultural Palmares). 

 

4.4.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a. se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 

b. apresentar (obrigatoriamente em pdf) laudo médico original e legível, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de 
médico especialista, sua assinatura e registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 
adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 
recursos de acessibilidade, de tecnologia assistiva ou qualquer tratamento diferenciado 
necessário, conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 
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§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do processo 
seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que tange ao 
horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 
de regência para o processo seletivo.  

 

4.5.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas PESSOAS TRANS  (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na Resolução CPG 78, 
deverão se autodeclararem como tal. 

  

4.6.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 
vagas de PESSOAS REFUGIADAS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 78, 
deverão: 

a. comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 
(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 
procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b. comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente. 

Parágrafo único. Na ausência de documentação da escolaridade descrita no caput do artigo 17, 
caberá ao CONARE atestar a escolaridade requerida. 

 

4.7. A falta de qualquer dos documentos solicitados na inscrição e do atendimento de suas 
exigências acarretará no indeferimento da inscrição e na exclusão do candidato. 

4.8. Depois de efetivada a inscrição, não será aceita qualquer solicitação de alteração das 
informações declaradas pelo candidato.  

4.9. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão de Seleção o direito de excluir do processo seletivo o candidato 
que não preencher os formulários de forma completa e correta ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos.  

4.10. A Comissão de Seleção fará a homologação das inscrições dos candidatos que 
apresentarem a documentação em conformidade com este Edital no período estipulado. 

4.11. Somente serão consideradas válidas as inscrições concluídas até às 23h59min (horário 
oficial de Brasília) do último dia de inscrição previsto no item 2.1. 

4.12.  A Comissão de Seleção/Coordenação não se responsabilizará pelas inscrições iniciadas e 
não concluídas durante o período previsto no item 2.1 deste Edital. 

4.13.  Não serão aceitas inscrições realizadas por quaisquer outros canais não previstos neste 
Edital. 

4.14. É de responsabilidade integral do candidato o correto preenchimento da solicitação de 
inscrição, bem como o envio dos documentos previstos nos termos deste Edital. 
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4.15. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 
para a matrícula. Deste modo, o candidato aprovado deverá providenciar a documentação 
necessária para a matrícula em sua totalidade, conforme disposto na Portaria da ProPG nº 06 de 
21 de junho de 2017 (http://propg.ufabc.edu.br/wp-content/uploads/portaria-propg-06-2017-
matricula-aluno-regular.pdf) e no site da ProPG (http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 
 
 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

5.1. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Matemática é 
elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes do Programa (item 1.1). 
Os critérios de seleção e/ou classificação são baseados em: 

I. Prova escrita do PPG-MAT em português, e arguição oral; 

II. Análise da súmula curricular, no caso do Doutorado. 

 

5.2.1. Prova escrita PPG-MAT: 

I - A prova escrita será em português, com consulta apenas a livros-texto, terá duração de 4 
(quatro) horas, e será realizada de forma remota conforme descrito no item d) abaixo. O 
conteúdo das questões versará sobre Álgebra Linear e Análise na Reta, tendo caráter 
classificatório e eliminatório sendo atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 

a) A ementa de Análise na Reta consiste de: sequência e séries de números reais. Topologia da 
reta. Limite de funções. Funções contínuas: operações, Teorema do Valor Intermediário. 
Derivada: derivada num ponto, regra da cadeia, Teorema do Valor Intermediário para derivadas, 
Teorema do Valor Médio. Integral de Riemann: Teorema Fundamental do Cálculo. 

b) A ementa de Álgebra Linear consiste de: Espaço Vetorial: Definição e exemplos. Subespaços 
vetoriais. Combinação linear. Dependência e independência linear. Base de um espaço vetorial e 
mudança de base.  Transformações Lineares: Definição de transformação linear e exemplos. 
Núcleo e imagem de uma transformação linear. Transformações lineares e matrizes. Matriz 
mudança de base. Autovalores e Autovetores: Polinômio característico. Base de autovetores. 

c) A bibliografia recomendada para as ementas nos subitens acima é: 

1- APOSTOL, T. M. Cálculo II: cálculo com funções de várias variáveis e álgebra linear, com 
aplicações às equações diferenciais e às probabilidades. Reverté, 1996. 

2- HOFFMAN, K.; KUNZE, R. Linear Algebra. Prentice Hall, 1971. 

3- LIMA, E. L. Curso de Análise. v. 1. IMPA, 2002. 

4- RUDIN, W. Principles of Mathematical Analysis. McGraw-Hill, 1976. 

d) O candidato deve garantir conexão de internet para acessar a prova escrita e enviar a 
resolução dentro do prazo determinado pelo item II abaixo.  As instruções para o acesso à prova 
escrita serão informadas na mesma data do resultado dos recursos das inscrições (ver item 2.1) 
na página eletrônica do programa  (http://posmat.ufabc.edu.br/). 
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II – Será anulada a prova dos candidatos que não enviarem a resolução das questões 
devidamente escaneadas até 60 minutos após o término do período de realização da prova. A 
UFABC não se responsabiliza por possíveis problemas técnicos de acesso à prova ou durante o 
envio da resolução. 

III – A listagem dos candidatos classificados será divulgada na página eletrônica do Programa 
(http://posmat.ufabc.edu.br/). 

IV - Não haverá revisão da prova. 

 

5.2.2.  Arguição oral 

I – A arguição oral terá duração de no máximo 40 minutos e versará sobre a mesma ementa da 
prova escrita, focando nos mesmos tópicos desta. Será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos à arguição oral. 

II – O candidato deve garantir conexão de internet suficiente para participar de teleconferência 
por voz e vídeo. Em caso de problemas técnicos imprevistos que impossibilitem a participação 
do candidato na arguição oral, o mesmo deve informar a comissão de Seleção através do email  
ppg.matematica@ufabc.edu.br dentro do prazo de 24 horas, para reagendamento do exame. 

 

5.3. Análise da súmula curricular: será realizada pelos membros da Comissão de Seleção, que 
apenas validará e totalizará a pontuação pleiteada na súmula curricular (item 4.1.IV) de acordo 
com o Anexo, a partir de 0 (zero) ponto e limitada a 10 (dez) pontos 

 

5.4. A aprovação de candidatos a doutorado sem o título de mestre está condicionada à 
aprovação da comissão de seleção, com base na análise do currículo completo. 

 
6. CANDIDATOS RESIDENTES NO EXTERIOR 

6.1. Candidatos residentes no exterior poderão apresentar seu currículo em inglês, mas estão 
sujeitos ao mesmo calendário do processo de seleção (item 2), devem prover a mesma 
documentação (item 4), devem atentar que o idioma primário dos cursos é o português (item 12) 
e devem atentar que os cursos são presenciais na sede da UFABC. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO 

7.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

I. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 
Edital; 
II. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da seleção; 

III- Não enviar a resolução da prova escrita. 

 

8. DO RESULTADO 
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8.1. A nota final no processo seletivo no nível Mestrado é dada pela média ponderada das notas 
da prova escrita e da arguição oral com pesos 4,0 (quatro) e 6,0 (seis) respectivamente. Será 
considerado aprovado no processo seletivo no nível Mestrado o candidato que obtiver nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco). 

8.2. A nota referente às etapas da prova escrita e arguição oral no processo seletivo no nível 
Doutorado é dada pela média ponderada entre a prova escrita e arguição oral com os pesos 4,0 
(quatro) e 6,0 (seis) respectivamente. Será considerado aprovado no processo seletivo no nível 
Doutorado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0. 
 

8.3 Para fins de classificação entre os candidatos aprovados no Mestrado será utilizada a nota 
final calculada no item 8.1. 

8.4. Para fins de classificação entre os candidatos aprovados no Doutorado será utilizada a média 
ponderada da pontuação obtida no item 8.2, com peso 7,0 (sete), e da nota da súmula curricular 
com peso 3,0 (três). 

8.5. Em caso de empate na avaliação dos candidatos de Doutorado, os critérios de desempate 
obedecerão à seguinte ordem: 

1. Maior nota no item 8.2; 
2. Maior nota na súmula curricular. 

8.6. O ingresso no programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (item 3). O 
resultado será publicado na página do Programa http://posmat.ufabc.edu.br/. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Os recursos aos quais os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados 
exclusivamente para o e-mail institucional do Programa (ppg.matematica@ufabc.edu.br), não 
se conhecendo solicitações enviadas para qualquer outro endereço eletrônico. 

 

10. DA MATRÍCULA 

10.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula de acordo 
com as solicitações, formato e orientações a serem divulgadas pela Pró-Reitoria de Pós-
Graduação – link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas. 

 

11. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

11.1. Não há garantia de bolsas de estudos aos alunos selecionados, mas aqueles que as 
solicitarem declarando disponibilidade de dedicação exclusiva ao Programa, no ato de inscrição, 
poderão concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do Programa. 

Parágrafo único. Caso haja disponibilidade, as bolsas serão alocadas de acordo com a 
classificação do item 8. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Os casos omissos e não previstos por este Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção 
ou pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Matemática.  

12.2. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 
Regimento dos Cursos de Pós-Graduação, assim como as Normas Internas do Programa de Pós-
Graduação em Matemática da Universidade Federal do ABC e a Política de Ações Afirmativas de 
acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC (Resolução CPG 78), 
disponíveis em: http://propg.ufabc.edu.br/legislacao/ e http://posmat.ufabc.edu.br. 

12.3. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a esse processo seletivo, divulgados na página eletrônica do 
Programa de Pós-Graduação em Matemática http://posmat.ufabc.edu.br. 

12.4. As disciplinas do curso de Mestrado ou de Doutorado poderão ser ofertadas em inglês, 
porém, poderão ser ofertadas em português em sua maioria ou totalidade. 

12.5. As normas internas do programa exigem comprovação de proficiência em inglês 
(http://posmat.ufabc.edu.br/index.php/br/normas/normas-pos-grad). 

12.6. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS poderão ser obtidas pelo e-mail: 
ppg.matematica@ufabc.edu.br. 

 

 

 

MARCUS ANTONIO MENDONÇA MARROCOS 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Matemática 
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ANEXO  

Itens considerados na súmula curricular: 

Formação Acadêmica Pontos 

Graduação em Matemática ou área afim 3,0 

Pós-graduação stricto sensu em Matemática ou área afim 4,0 

Especialização, aperfeiçoamento ou equivalente em Matemática ou área afim 1,0 

Bolsas oficiais de iniciação científica, pesquisa ou estágio em Matemática ou área 
afim. 

0,2 

 

Produção Científica Pontos 

Artigos em Matemática ou área afim, publicados ou aceitos para publicação em 
periódicos científicos indexados. 

1,0 

Livros completos ou capítulos de livros em Matemática, ou área afim, publicados 
por editoras com rigoroso corpo assessor (Universitárias ou Internacionais). 

0,5 

Apresentação de trabalhos e publicação de trabalhos completos em Matemática 
ou área afim em anais de congressos ou simpósios. 

0,2 

Apresentação de trabalhos e publicação de resumos em Matemática ou área afim 
em anais de congressos ou simpósios. 

0,1 

Proferir palestras, seminários, conferências e participar de mesas redondas em 
Matemática ou área afim.  

0,1 

 

Atividades Didáticas Pontos 

Ministrar disciplinas no ensino superior em Matemática ou área afim. 0,2 

Ministrar minicursos em congressos, simpósios e outros eventos científicos. 0,1 

 

Carta de aceite opcional Pontos 

Aceite de orientação por docente credenciado no Curso de Doutorado deste 
Programa (veja http://posmat.ufabc.edu.br/index.php/br/pessoas/doc-
doutorado). 

2,0 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 

 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco B · 4º andar · Sala 402 · Fone: (11) 4996-0085/0086/0087 

EDITAL 

 

Regulamenta o Processo Seletivo para o ingresso de 

discentes regulares no curso de Mestrado Acadêmico do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, no 

no segundo quadrimestre do ano de 2022. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica (PPG-EEL) da Universidade Federal do 

ABC - UFABC torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para ingresso 

no curso de Mestrado Acadêmico stricto sensu com início previsto para o segundo quadrimestre 

do ano de 2022 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção dos candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação do 

Programa, a qual será presidida pela servidora docente, Ahda Pionkoski Grilo Pavani – Siape 

1669195 sendo seus demais membros titulares os servidores docentes, Alfeu Joãozinho Sguarezi 

Filho – Siape 1907748, Carlos Eduardo Capovilla – Siape 1762419, Edmarcio Antonio Belati – 

Siape 1671333, José Luis Azcue Puma – Siape 2079380 e Thales Sousa – Siape 1876380. 

 

1.2. Para a inscrição no processo seletivo, os candidatos devem comprovar a conclusão de curso 

superior de graduação reconhecido pelo MEC, ou então a previsão de sua conclusão até a data de 

matrícula no Programa, por meio de encaminhamento do documento na solicitação de inscrição 

(item 4).  

 

1.3. Candidatos estrangeiros e brasileiros residentes no exterior devem seguir as orientações 

adicionais do item 6. "Candidatos residentes no exterior". 

 

1.4. É requisito obrigatório para a solicitação de inscrição no processo seletivo do Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da UFABC a indicação de um orientador pertencente 

ao quadro de orientadores do ANEXO I, com ciência manifesta do respectivo orientador por 

meio de sua assinatura no ANEXO II com cópia enviada junto da inscrição. 

 

1.5. A seleção dos candidatos será realizada a partir da análise de currículo, do histórico da 

graduação e da sugestão de projeto de pesquisa. 

 

1.6. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

 

1.7. Os candidatos que se autodeclararem pessoas pretas ou pardas, indígenas, quilombolas, 

pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) e pessoas refugiadas 

ou solicitantes de refúgio, observando a Resolução CPG 78 que trata da Política de Ações 
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Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC, serão 

avaliados com os mesmos critérios dos demais candidatos. 

 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1. O calendário de inscrição, seleção, resultados e início das aulas é apresentado a seguir. 

 

Prazo de inscrição. 02/02/2022 a 14/03/2022 

Divulgação das inscrições deferidas e 

indeferidas. 

24/03/2022 

Disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel 

Prazo para recurso das inscrições 

indeferidas. 
25/03/2022 a 30/03/2022 (ver item 9.1) 

Resultado dos recursos das inscrições. 
31/03/2022 

Disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel 

Processo de avaliação: análise do histórico, 

projeto de pesquisa e currículo. 
01/04/2022  23/04/2022 

Divulgação do resultado parcial. 
24/04/2022 

Disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel 

Prazo para recurso do resultado parcial. 25/04/2022 a 30/04/2022 (ver item 9.1) 

Divulgação do resultado final. 
02/05/2022 

Disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel 

Matrícula dos ingressantes (apenas entrega 

de documentos). 

O período será disponibilizado em: 

http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

Solicitação de matrícula em disciplinas – 

2022.2 (ingressantes e veteranos). 

O período será disponibilizado em: 

http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ 

Início das aulas. 

Calendário será divulgado em: 

http://propg.ufabc.edu.br/calendario-

academico/ 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

 

3.1. Serão oferecidas quinze (15) vagas para o curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do ABC, sendo que ficam 

reservadas: 

 

5 (cinco) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos; 

§1º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

processo seletivo. 

§2º - Candidaturas de pessoas pretas ou pardas aprovadas dentro do número de vagas oferecido 

para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas.  

§3° - Em caso de desistência de alguma candidatura de pessoa preta ou parda aprovada em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pela pessoa preta ou parda posteriormente classificada.  

§4º - Na hipótese de não haver candidaturas pretas ou pardas aprovadas em número suficiente para 

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas observada a ordem de classificação. 
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§5º - A critério da coordenação do Programa, o número de vagas reservadas e o número total 

poderão ser aumentados para este respectivo processo seletivo. 

 

3.2. Serão oferecidas 5 (cinco) sobrevagas para o curso de Mestrado Acadêmico do Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do ABC, sendo que ficam 

reservadas: 

  

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem indígena; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem quilombola; 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem pessoa trans (transexuais, transgêneros e 

travestis); 

1 (uma) vaga para candidatos que se autodeclararem refugiados ou solicitantes de refúgio. 

§1º - As sobrevagas não serão utilizadas no cômputo do número de vagas total oferecido. 

§2º - A reserva de sobrevagas deve ser contabilizada separadamente para cada um dos grupos das 

populações a qual se destina. 

3.3.    Os candidatos que desejarem concorrer às reservas de vagas/sobrevagas deverão selecionar 

sua opção no período da inscrição, indicando a modalidade da reserva e, quando exigido, 

apresentando os documentos requeridos.     

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. A inscrição do candidato no processo seletivo envolve a apresentação de toda a documentação 

citada nesta seção, em formato digital. A falta de qualquer destes documentos e do atendimento de 

suas exigências acarretará o indeferimento da inscrição. 

4.2. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período de inscrição 

disponível no item 2.1, o formulário de inscrição disponível no site 

http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel (aba - Processos Seletivos), responder ao questionário e anexar 

às cópias dos seguintes documentos (obrigatoriamente em formato PDF e com boa resolução): 

 

I. Carta de aceite de orientação preenchida e assinada pelo candidato e pelo orientador 

(ANEXO II); 

II. Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNE, para candidatos 

de nacionalidade estrangeira. Se não possuir o RNE, será aceita, para inscrição, a cópia do 

passaporte das páginas que contenham os dados pessoais; 

III. Cópia do histórico escolar da graduação; 

IV. Cópia do Currículo Lattes atualizado (http://lattes.cnpq.br/), A Comissão de Seleção poderá, 

eventualmente, exigir os comprovantes deste currículo, que deverão ser encaminhados no 

prazo solicitado.  

V. Sugestão de projeto de pesquisa, relacionado com as linhas de pesquisa do Curso 

(http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel) com 5 a 10 páginas, escrito em português, espanhol ou 

inglês com espaçamento duplo, em fonte Times New Roman, tamanho 12, com o seguinte 

conteúdo: (i) Nome do candidato e do possível futuro orientador; (ii) Linha de Pesquisa; (iii) 
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Título; (iv) Introdução; (v) Objetivos geral e específico(s); (vi) Justificativa; (vii) 

Metodologia; (viii) Referências bibliográficas. 

Nota: A sugestão de Projeto de Pesquisa apresentada será utilizada unicamente durante este 

Processo Seletivo, não sendo necessariamente obrigatória sua continuidade ou execução 

durante o curso. 
VI. Cópia do Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão ou Atestado institucional com 

previsão de sua conclusão até a data de matrícula no Programa. 

Nota: O Diploma de graduação obtido em Programa no exterior não necessita ter a sua revalidação 

por instituição pública brasileira. 

4.3.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

INDÍGENAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) se autodeclarem indígenas; 

b) indicar o grupo étnico do qual fazem parte; 

c) apresentar documento que comprove a vinculação à etnia indicada a partir dos procedimentos 

de aferição de filiação definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por lideranças, certidões 

de cartório ou emitidas pela FUNAI, como o Registro Administrativo de Nascimento de 

Indígena/RANI (obrigatoriamente em pdf). 

4.4.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

QUILOMBOLAS, prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Quilombolas; 

b) Apresentar declaração de pertencimento (obrigatoriamente em pdf) emitida por suas 

comunidades de origem a partir de seus próprios mecanismos de aferição étnico-racial (vídeos 

produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças ou emitidas 

pela Fundação Cultural Palmares). 

4.5.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), prevista na Resolução CPG 78, deverão: 

a) Se autodeclararem Pessoas com deficiência (PcD); 

b) Apresentar (obrigatoriamente em pdf) laudo médico original e legível, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), contendo o nome de médico especialista, sua assinatura e 

registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).  

§ 1º - Candidaturas à reserva de vagas para Pessoas com Deficiência (PCD) poderão solicitar 

adaptações específicas para a realização da(s) etapa(s) do processo seletivo, informando os 

recursos de acessibilidade, de tecnologia assistiva ou qualquer tratamento diferenciado necessário, 

conforme prazo e procedimentos determinados no edital do processo seletivo. 

§ 2º - Ressalvadas as condições específicas previstas para a realização da(s) etapa(s) do processo 

seletivo para as Pessoas com Deficiência (PCD) haverá igualdade de condições, no que tange ao 

horário das provas, ao local, ao conteúdo, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 

de regência para o processo seletivo.  
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4.6.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de vagas 

PESSOAS TRANS (transexuais, transgêneros e travestis), prevista na Resolução CPG 78, 

deverão se autodeclararem como tal. 

4.7.   No Formulário de Inscrição, os candidatos que desejarem concorrer à modalidade de 

vagas de REFUGIADOS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO, prevista na Resolução CPG 

78, deverão: 

a) comprovar a condição de refugiado reconhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados 

(CONARE) ou apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo com os 

procedimentos que regulamenta a Lei 9.474/07; 

b) comprovar a conclusão de curso de graduação ou seu equivalente; 

Parágrafo único. Na ausência de documentação da escolaridade descrita no caput do artigo 17, 

caberá ao CONARE atestar a escolaridade requerida. 

 

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

5.1. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica é 

elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes do Programa (ver item 

1.1). Os critérios de seleção e classificação são baseados em: 

 

I. Análise do currículo; 

II. Análise do histórico escolar;  

III. Análise do projeto de pesquisa. 

 

5.2. Análise de currículo: 

 

5.2.1. A análise de currículo será realizada pelos membros da Comissão de Seleção. A 

documentação comprobatória referente ao conteúdo do currículo deverá ser apresentada 

em formato digital (cópia simples – em pdf) pelos candidatos no dia e horários indicados 

quando solicitada pela comissão. 

5.2.2. O currículo será avaliado em relação às atividades acadêmicas e profissionais desenvolvidas 

pelo candidato, de acordo com o ANEXO III. 

 

5.3. O histórico da graduação será avaliado de forma qualitativa e quantitativa. 

 

5.4. A sugestão de projeto de pesquisa será avaliada em relação à sua consistência, coerência e 

adequação as linhas de pesquisa do Programa, particularmente no que se refere às relações entre o 

problema, objeto, referencial teórico e metodologia. 

 

5.5. A avaliação corresponderá a: 

I. Currículo: gerará uma nota entre 0 (zero) e 10 (dez) e terá peso 1 (um) na avaliação 

final; 

II. Histórico da Graduação: gerará uma nota entre 0 (zero) e 10 (dez) e terá peso 2 

(dois) na avaliação final; 

III. Sugestão de Projeto de Pesquisa: gerará uma nota entre 0 (zero) e 10 (dez) e terá 

peso 1 (um) na avaliação final. 
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5.6. No processo de avalição dos candidatos não haverá nenhuma etapa presencial, no entanto os 

candidatos poderão ser contactados, a critério da comissão de seleção. 

 

6. CANDIDATOS RESIDENTES NO EXTERIOR 

 

6.1. Não será necessária comprovação de proficiência em língua portuguesa para o processo 

seletivo. Entretanto, os candidatos estrangeiros devem estar cientes de que todas as aulas das 

disciplinas do Programa serão ministradas em português. 

Parágrafo 1º - Para informações sobre o calendário do processo seletivo e documentação 

necessária para inscrição verificar, respectivamente, itens 2 e 4. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

I. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas 

neste Edital; 

II. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da 

seleção; 

 

8. DO RESULTADO 

 

8.1. Será considerado aprovado no processo seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior 

a sete (7,0) (desempenho mínimo satisfatório, demonstrando capacidade para enfrentar problemas 

simples relacionados à área do Programa). 

 

8.2. A divulgação do resultado final dos candidatos aprovados far-se-á por ordem alfabética. 

 

8.3. O resultado final com a lista dos candidatos aprovados no processo seletivo será divulgado na 

página oficial do Programa na internet, pelo endereço http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel, conforme 

calendário de inscrição (item 2.1 do presente edital). 

 

8.4. O ingresso no Programa respeitará as vagas e condições previstas neste Edital (conforme item 

3).  

 

9.  DOS RECURSOS 

 

9.1. Os recursos a que os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados 

EXCLUSIVAMENTE para o e-mail institucional do Programa ppgee@ufabc.edu.br. 

Solicitações enviadas para endereço eletrônico diferente do aqui indicado, não serão acatadas. 

 

10. DA MATRÍCULA 

 

10.1. A matrícula deverá ser feita em formato a ser divulgado pela Pró-Reitoria da Pós-Graduação. 

 

10.2. Para a matrícula ser efetivada, o candidato classificado deverá entregar todos os documentos 

indicados no link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/, bem como atender as solicitações e 

observar as informações que nele constam para o segundo quadrimestre de 2022. 

 

11. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 
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11.1. Não há garantia de bolsas de estudos aos alunos selecionados, mas aqueles que as solicitarem 

assumindo disponibilidade de dedicação exclusiva ao Programa, no ato de inscrição, poderão 

concorrer a bolsas de estudos sob a administração da Coordenação do Programa, por meio de 

análise específica, caso haja disponibilidade. Recomenda-se a todos os candidatos, com exceção 

aos que têm algum impedimento legal, solicitar bolsas de estudo às agências de fomento após 

matrícula no Programa. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Os casos omissos e não previstos por este Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção 

ou pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica. 

12.2. Ao se inscrever, os candidatos assumem conhecer e aceitar o conteúdo deste Edital, o 

Regimento dos Cursos de Pós-Graduação (disponível em: http://propg.ufabc.edu.br/wp-

content/uploads/regimento.pdf), assim como as Normas Internas do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do ABC (disponível em: 

https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/secao_extra.jsf?lc=pt_BR&id=206&extra=6740020) e a 

Política de Ações Afirmativas de acesso e permanência nos cursos de Pós-Graduação stricto sensu 

da UFABC (Resolução CPG 78). 

 

12.3. A aprovação do candidato está condicionada à disponibilidade de orientadores no tema de 

pesquisa pretendido. 

 

12.4. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a esse processo divulgados na página eletrônica do Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 
(https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/programa/secao_extra.jsf?lc=pt_BR&id=206&extra=6828661). 

 

12.5. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS poderão ser obtidas pelo e-mail: 

ppgee@ufabc.edu.br. 

 

 

Santo André, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação  

em Engenharia Elétrica 
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ANEXO I 

 

TABELA DE POSSÍVEIS DOCENTES ORIENTADORES DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ESSE EDITAL 

 

orientador e-mail 

Ahda Pionkoski Grilo Pavani ahda.pavani@ufabc.edu.br 

Alain Segundo Potts alain.segundo@ufabc.edu.br 

Alfeu Joãozinho Sguarezi Filho alfeu.sguarezi@ufabc.edu.br 

Antônio Padilha Feltrin ap.feltrin@gmail.com 

Carlos Eduardo Capovilla carlos.capovilla@ufabc.edu.br 

Denise Criado Pereira de Souza denise.criado@ufabc.edu.br 

Edmarcio Antonio Belati edmarcio.belati@ufabc.edu.br 

Ivan Roberto Santana Casella ivan.casella@ufabc.edu.br 

Joel David Melo Trujillo joel.melo@ufabc.edu.br 

José Luis Azcue Puma jose.azcue@ufabc.edu.br 

Jose Alberto Torrico Altuna jose.torrico@ufabc.edu.br 

Luis Alberto Luz de Almeida luiz.almeida@ufabc.edu.br 

Marcelo Bender Perotoni marcelo.perotoni@ufabc.edu.br 

Marcos Roberto da Rocha Gesualdi marcos.gesualdi@ufabc.edu.br 

Michel Oliveira da Silva Dantas michel.dantas@ufabc.edu.br 

Ricardo Caneloi dos Santos ricardo.santos@ufabc.edu.br 

Segundo Nilo Mestanza Muñoz nilo@ufabc.edu.br 

Thales Sousa thales.sousa@ufabc.edu.br 

 

 

 

 

Observação: É possível obter mais informações sobre as linhas de pesquisa dos orientadores no 

site do programa (http://propg.ufabc.edu.br/ppgeel). 
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ANEXO II 

(disponível em: https://drive.google.com/file/d/1dNhLwOPJ1OkuCZE6iijhAWYeyUcyT6cU/view?usp=sharing) 

 

Carta de Aceite de Orientação 

 

 

Eu, _________________________________________________________, membro do 

Curso de Pós-graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do ABC, 

aceito orientar o 

candidato,_____________________________________________________________

_______, inscrito no processo seletivo da PPG-EEL, Edital Nº _______. Também 

declaro ter conhecimento do projeto de pesquisa do candidato e da sua formação 

acadêmica. 

 

DADOS ADICIONAIS 

 

1- Proposta de projeto de pesquisa sugerido pelo candidato (título). 

____________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

 

2- Indique uma linha de pesquisa relacionada com a proposta de pesquisa. 

 

ÁREA: SISTEMAS ELETRÔNICOS E DE COMUNICAÇÃO 

Linha de pesquisa: 

(   ) MODELAGEM E ANÁLISE DE SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO; 

(   ) PROJETO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ELETRÔNICOS. 

 

ÁREA: SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Linha de pesquisa: 

(   ) SISTEMAS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE POTÊNCIA; 

(   ) MODELAGEM E SIMULAÇÃO COMPUTACIONAIS. 
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3- Motivação do Orientador 

a) Quais foram os motivos para aceitar o candidato e sua proposta de trabalho?  

(disciplinas cursadas como aluno especial, formação do candidato, currículo do 

candidato, tempo que irá dedicar ao mestrado etc.) 

 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

b) A conclusão do trabalho é possível em 24 meses? 

(analisar considerando o desafio do projeto e as condições de trabalho) 

 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________-

_________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Local e data: _______________________________________________________ 

 

 

 
Docente: 

 

___________________________________ 

 

 

Candidato: 

 

__________________________________ 

 

 

 
Assinatura: 

 

___________________________________ 

 

Assinatura: 

 

__________________________________ 
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ANEXO III 

 

Itens considerados no currículo: 

 

 

 

Observação: A Comissão de Seleção poderá exigir os comprovantes do currículo Lattes, que 

deverão ser encaminhados no prazo solicitado. 

Pontuação de Títulos e Atuação Profissional e Acadêmica 
Valor 

Máximo 

Formação acadêmica 
7,0 

pontos 

Graduação na área ou em áreas correlatas ao curso  

Apresentação em congressos científicos em áreas correlatas ao curso 

 

Curso de Especialização (Pós-graduação “lato sensu”) em áreas correlatas ao curso 

concluído ou /segundo diploma de graduação   

Cursos técnicos e de extensão universitária em áreas correlatas ao curso. 

Estágio ou intercâmbio acadêmico no exterior 

Disciplinas cursadas com aprovação em cursos de pós-graduação "stricto sensu" 

aprovados pela CAPES nos últimos 5 anos. 

Disciplinas cursadas como aluno especial com conceito A ou B no Mestrado em 

Engenharia Elétrica da UFABC 
 

Produção técnica, científica e literária 
2,0 

pontos 

Artigos completos publicados ou aceitos para publicação em periódicos científicos 

indexados. 

 
Trabalhos completos publicados ou aceitos para publicação em congressos científicos 

nacionais ou internacionais. 

Capítulos de livros ou livros científicos. 

Artigos publicados em jornais e revistas. 

Experiência Profissional 
1,0 

ponto 

Iniciação científica (por ano) 

 

Participação/coordenação de projeto de pesquisa financiado por agências de fomento. 

Experiência em monitoria (por disciplina) 

Experiência profissional em áreas correlatas ao curso, exceto estágio (por ano) 

Experiência docente em nível universitário (por ano) 

Estágios profissionais em áreas correlatas ao curso (por ano) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia - Química 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 

 

 

EDITAL  

Normas do Processo Seletivo para os Cursos de 

Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação 

em Ciência e Tecnologia/Química da Universidade 

Federal do ABC, para o segundo quadrimestre do ano 

de 2022. 

 

O Programa de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia / Química (PPG-CTQ) da Universidade 

Federal do ABC (UFABC) torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos 

para ingresso nos Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmicos “Stricto Sensu” com início 

no segundo quadrimestre de 2022, e estabelece as normas e procedimentos para o processo de 

seleção de candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Candidatos aprovados no Processo Seletivo deverão comprovar a conclusão de curso 

superior de graduação reconhecido pelo MEC, em qualquer área de conhecimento, até a data 

da matrícula no Programa (ver item 8 adiante).  

 

1.2. A seleção dos candidatos será realizada a partir de um exame escrito on-line. 

 

1.3. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 

 

1.4. A realização do processo seletivo será coordenada pela Comissão de Seleção, indicada 

pela Coordenação do PPG-CTQ, a qual será presidida pela Vice-Coordenadora do Programa, 

servidora docente Janaina de Souza Garcia – Siape 1838759, sendo seus demais membros 

titulares os servidores docentes Fernando Heering Bartoloni – Siape 1939561, Anderson Orzari 

Ribeiro – Siape 1544379 , Mauro Coelho dos Santos – Siape 1544381  e Diogo Librandi da 

Rocha – Siape 2145401 . 

 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. O calendário de inscrição, seleção e início das aulas para o segundo quadrimestre de 

2022 é apresentado abaixo. 

 Prazo de Inscrição – de 02.02.2022 a 03.03.2022 

 Divulgação das Inscrições deferidas e motivos do indeferimento – 07.03.2022 

 Período para solicitação de Recurso das Inscrições Indeferidas – de 07 a 11.03.2022 

 Resultado dos Recursos das Inscrições – 14.03.2022 

 Divulgação do link para o exame escrito on-line – 24.03.2022  

 Exame escrito on-line – 29.03.2022 (das 14 às 18h) 

 Divulgação do Resultado do exame escrito on-line – 11.04.2022 

 Período para solicitações de vista de prova e Recurso da "Divulgação do Resultado do 

exame escrito on-line " – de 11 a 15.04.2022  

 Resultado Final do Processo Seletivo – até 20.04.2022  
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 Matrícula dos ingressantes (apenas entrega de documentos) – Conforme calendário 

acadêmico da PROPG, consultar o endereço eletrônico 

http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/ . 

 Solicitação de Matrícula em Disciplinas - via Portal (Ingressantes e Veteranos) –  24 a 

26.05.2022 

 Início das Aulas – 06.06.2022 

 

Outras informações referentes à matricula poderão ser obtidas ao longo do processo 

seletivo na página da PROPG (http://propg.ufabc.edu.br/).  

 

 

3. DAS VAGAS OFERECIDAS 

3.1. Serão oferecidas até 35 (trinta e cinco) vagas de Mestrado, sendo que 24 (vinte e 

quatro) vagas para concorrência geral e 11 (onze) vagas reservadas para candidatos(as) 

autodeclarados(as) negros(as), que atingirem a nota mínima no exame escrito on-line 

eliminatório do processo seletivo. O número de aprovados dependerá da existência de 

candidatos aptos nos termos do presente Edital (vide item 5.2.1).  

Parágrafo único:  além destas vagas, em havendo candidatos que comprovem, nos 

termos da Resolução CPG 78/2021, serem indígenas, quilombolas, 

refugiados, pessoas trans ou Pessoa com Deficiência (PcD), que 

atingirem a nota mínima no exame escrito on-line eliminatório do 

processo seletivo, serão disponibilizadas mais 1(uma) vaga para cada 

uma dessas classes. 

 

3.2. Serão oferecidas até 15 (quinze) vagas de Doutorado, sendo que 10 (dez) vagas para 

concorrência geral, 05 (cinco) das vagas reservadas para candidatos(as) autodeclarados(as) 

negros(as), que atingirem a nota mínima no exame escrito on-line eliminatório do processo 

seletivo. O número de aprovados dependerá da existência de candidatos aptos nos termos do 

presente Edital (vide item 5.2.1).  

Parágrafo único:  além destas vagas, em havendo candidatos que comprovem, nos 

termos da Resolução CPG 78/2021, serem indígenas, quilombolas, 

refugiados, pessoas trans ou Pessoa com Deficiência (PcD), que 

atingirem a nota mínima no exame escrito on-line eliminatório do 

processo seletivo, serão  disponibilizadas mais 1(uma) vaga para cada 

uma dessas classes. 

 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá acessar, no período de 02 de  

fevereiro a 03 de março de 2022 (horário de Brasília), o formulário de inscrição do programa 

disponível no endereço eletrônico http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, responder ao 

questionário e fornecer o disposto no item I listado abaixo. Adicionalmente, é necessário anexar 

os documentos digitalizados referentes aos itens II e III listados abaixo (obrigatoriamente em 

formato PDF). Para alguns candidatos, se for o caso, também será necessário anexar os 

documentos digitalizados referentes aos itens IV e V listados abaixo (obrigatoriamente em 

formato PDF). Para os candidatos a doutorado, atentar-se também ao item 4.2:  
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I. Endereço eletrônico para o Currículo Lattes atualizado há menos de 60 (sessenta) 

dias do candidato; para mais informações acesse http://cnpq.br/; 

II. RG do candidato (a CNH não substitui o RG); 

III. Diploma de Graduação do candidato (na ausência de Diploma, serão aceitos 

Certificado de Conclusão, ou Atestado de Previsão de Conclusão, ambos emitidos pela 

Universidade em que o candidato cursou(a) a graduação); 

IV. RNE, no caso de estrangeiro (se não possuir o RNE, será aceita, para inscrição, cópia 

do passaporte); 

V.  Resultado do Exame GRE (vide itens 5.3 e 5.4); 

 

Obs.: Caso aprovado no processo seletivo, apresentar, no ato da matrícula e entrega de 

documentos, a carta de aceite de um orientador devidamente credenciado no Programa de 

Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia / Química (candidatos a doutorado que não possuem 

título de mestre, ver item 4.2). 

A relação de orientadores e suas respectivas linhas de pesquisa estão disponíveis no link  

http://propg.ufabc.edu.br/ppgquimica/index.php/pt/docentes/ e o número de orientações 

disponíveis de cada docente pode ser visualizado no Anexo 1 deste edital. 

 

Carta de Aceite: http://propg.ufabc.edu.br/wp-content/uploads/aceite-de-orientacao.pdf 

 

4.2. Os candidatos a doutorado que não possuem título de mestre deverão apresentar para 

a inscrição, além dos documentos listados no item 4.1, o histórico escolar, a carta de aceite de 

orientação e uma justificativa para inscrição no doutorado. Estarão sujeitos a avaliação dos 

históricos escolar e científico. Caso a inscrição no processo seletivo para doutorado seja 

indeferida por razões acadêmico-científicas, o candidato será automaticamente inscrito para o 

exame de mestrado. 

 

4.3. Os candidatos que se inscreverem em ambos os processos (mestrado e doutorado) terão 

as duas inscrições indeferidas. 

 

4.4. Candidatos que, no momento da inscrição, afirmarem ser portadores de necessidades 

especiais, deverão indicar necessidades específicas que deverão ser atendidas no exame escrito 

on-line (por exemplo, a necessidade de descrição de imagens para portadores de deficiência 

visual). No ato da inscrição, será pedido como anexo atestado ou documento que comprove 

sua necessidade. 

Obs.: A eventual indisponibilidade de atendimento será comunicada ao candidato via e-mail. 

 

4.5. O Diploma de graduação e de mestrado obtido em Programa no exterior não necessita 

ter a sua revalidação por instituição pública brasileira no momento da inscrição para o Processo 

Seletivo. 

 

4.6. Candidatos portadores do título de Mestre do Programa de Pós-graduação em Ciência e 

Tecnologia/Química que pretendam se marticular no doutorado no segundo quadrimestre de 

2022 precisam se inscrever no processo seletivo mesmo que não tenham interesse em concorrer 

a bolsa de estudos institucional.  

Boletim de Serviço nº 1114 
25 de janeiro de 2022

Página 90



 

4 

 

 

  

5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

5.1. Dos Critérios de Seleção 

5.1.1 O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-graduação em Ciência e 

Tecnologia/Química é elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes 

do Programa, conforme item 1.4. Os critérios de seleção e classificação são baseados na exame 

escrito on-line conforme item 5.2. 

 

5.2. Do exame escrito on-line 

5.2.1. O exame escrito on-line será constituído de um conjunto de questões relacionadas à área 

de química, solicitando ao candidato compreensão de seus princípios e aplicações práticas. O 

exame escrito on-line tem caráter eliminatório, sendo também considerado para a classificação 

final e concessão de bolsas de estudo aos candidatos que fizeram a solicitação no preenchimento 

do formulário de inscrição. Detalhes adicionais da estrutura do exame escrito on-line são 

fornecidos no Anexo 2 deste edital. 

5.2.2. O Anexo 3 deste edital apresenta os conteúdos e a bibliografia recomendada a ser 

utilizada no estudo para exame escrito on-line. 

5.2.3. Serão desclassificados os candidatos que não submeterem o formulário do exame escrito 

on-line dentro do período indicado. 

5.2.4. Os candidatos deverão usar seu número de inscrição no processo seletivo como 

identificação para realizar o exame escrito on-line. 

5.2.5. O candidato, para ser considerado aprovado no Processo Seletivo, deverá apresentar 

aproveitamento igual ou superior a 50,00% no exame escrito on-line. Candidatos que 

apresentarem aproveitamento abaixo de 50,00% estarão automaticamente eliminados do 

Processo Seletivo. 

5.2.6. O exame escrito on-line será realizado por meio de um formulário digital no qual o 

candidato deverá anexar uma imagem contendo a resposta manuscrita e legível da questão. O 

link para o formulário será enviado no dia 24.03.2022 para o e-mail pessoal do candidato 

cadastrado na plataforma SIGAA no momento da inscrição no processo seletivo. Mais 

informações sobre o exame estão disponíveis no Anexo 2 deste edital.  

  

5.3. Dos candidatos via GRE, “Graduate Record Examinations”: 

5.3.1. Os candidatos impossibilitados de participarem do processo seletivo presencial poderão 

realizar o exame GRE da área de química (http://www.ets.org/mft/about/content/chemistry), 

sendo que o resultado desse exame é um dos documentos a ser enviado no processo de inscrição 

(item 4.1. V) e, desta forma, deve ser enviado até o dia 20 de março de 2022. 

 

5.4. Os candidatos inscritos pelo GRE ficam dispensados de participar do exame escrito on-

line constante do item 5.2. 

 

5.5. Os candidatos portadores do título de Mestre do Programa de Pós-graduação em Ciência 

e Tecnologia/Química que não tenham interesse em concorrer a bolsa de estudos institucional 

ficam dispensados de participar do exame escrito on-line constante do item 5.2. 
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6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

I. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em quaisquer das etapas da 

seleção; 

II. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste 

edital. 

III. Não seguirem as instruções do exame escrito on-line apresentadas no Anexo 2. 

 

6.2. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão classificados do primeiro ao último 

colocado, respeitando o aproveitamento obtido no exame escrito on-line, de maior para menor 

(ver item 5.2.5). 

 

6.3. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referente a esse processo divulgados na página eletrônica do Programa 

de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia / Química (http://propg.ufabc.edu.br/ppgquimica/). 

 

 

7. DO RESULTADO 

7.1. O resultado contendo a classificação em ordem de prioridade para atribuição de bolsas 

será publicado na página do Programa de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia / Química 

na internet, no endereço http://propg.ufabc.edu.br/ppgquimica/. 

 

 

8. DA MATRÍCULA 

8.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão entregar os documentos 

referentes à matrícula na Secretaria de Pós-graduação, localizada no campus Santo André da 

Universidade Federal do ABC, Bloco B, 4º andar, em data a ser divulgada quando do retorno 

das atividades presenciais. 

 

8.2. Para a matrícula, deverão ser observadas as informações e solicitações indicadas no link 

http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/, para o segundo quadrimestre de 2022. 

 

 

9.  DOS RECURSOS E VISTA DO EXAME ESCRITO ON-LINE 

9.1. Candidatos que desejarem solicitar recurso com relação ao resultado divulgado, de 

acordo com o período disposto no calendário do item 2.1, deverão fazê-lo enviando mensagem 

EXCLUSIVAMENTE para o e-mail institucional do Programa 

(ppg.quimica@ufabc.edu.br). Solicitações enviadas para endereço eletrônico diferente do 

aqui indicado não serão acatadas. 

 

9.2. A interposição de recurso somente poderá ser realizadas por e-mail, seguindo o 

procedimento descrito no item 9.1. Caso necessário, a Coordenação do Programa informará 

ao solicitante data, link e hora para discussão do recurso. Tal data deverá obedecer o período 

disposto no calendário do item 2.1. 
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10. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

10.1. Os alunos que solicitarem bolsa de estudo e que indiquem a possibilidade de dedicação 

exclusiva ao Programa (ambas no formulário de inscrição do programa disponível no site 

http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/) concorrem a bolsas de estudo sob a 

administração da Coordenação do Programa, concedidas por agências de fomento. As bolsas 

serão alocadas conforme sua disponibilidade e de acordo com a classificação dos candidatos.  

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo (estrangeiros ou brasileiros), cujo título 

de graduação tenha sido obtido no Exterior, deverão apresentar protocolo de pedido de 

revalidação desse diploma até o início do quadrimestre seguinte ao seu ingresso no Programa. 

 

11.2. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Coordenação do 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia / Química. 

 

11.3. Informações adicionais e dúvidas devem ser direcionadas para o e-mail 

ppg.quimica@ufabc.edu.br 
 

 

 

Janaina de Souza Garcia 

Siape 1838759 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação 

em Ciência e Tecnologia / Química 
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ANEXO 1 

 

LISTA DE DOCENTES E NÚMERO DE ORIENTAÇÕES DISPONÍVEIS 

 

 

Nome 
no de orientações 

disponíveis 

Alexsandre Figueiredo Lago  3 

Álvaro Takeo Omori  3 

Amedea Barozzi Seabra 3 

Anderson Orzari Ribeiro  3 

Artur Franz Keppler 0 

Bruno Lemos Batista  3 

Camilo Andrea Angelucci  3 

Célio Fernando Figueiredo Angolini  3 

Dalmo Mandelli  3 

Diogo Librandi da Rocha  3 

Erick Leite Bastos  3 

Eudes Eterno Fileti  3 

Fernando Heering Bartoloni  3 

Giselle Cerchiaro  3 

Heloísa França Maltez  0 

Hueder Paulo Moisés de Oliveira  0 

Ivanise Gaubeur  3 

Janaina de Souza Garcia  3 

João Henrique Ghilardi Lago  0 

Juliana dos Santos de Souza  0 

Karina Passalacqua Morelli Frin  3 

Káthia Maria Honório  3 

Lúcia Helena Gomes Coelho 3 

Maurício Domingues Coutinho Neto  3 

Mauro Coelho dos Santos  3 

Mirela Inês de Sairre  0 

Mónica Benicia Manián-López 3 
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Nome 
no de orientações 

disponíveis 

Paula Homem de Mello  3 

Rodrigo Luiz Oliveira Rodrigues Cunha  3 

Rodrigo Maghdissian Cordeiro  3 

Vani Xavier de Oliveira Jr 3 

Wagner Alves Carvalho  2 

Wendel Andrade Alves  3 

Yuri Alexandre Aoto  3 

Yvan Jesus Olortiga Asencios  3 
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ANEXO 2 

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O EXAME ESCRITO ON-LINE 

a) A elaboração do exame escrito on-line, bem como sua correção, é de responsabilidade da 

Comissão de Seleção, nomeada pelo presente edital.  

b) O exame escrito on-line será realizado por meio de um formulário digital, que deve ser 

acessado a partir da conta de e-mail pessoal do candidato cadastrada no SIGAA no 

momento da inscrição no processo seletivo. 

c) O link para o formulário será enviado para o e-mail dos candidatos no dia 24.03.2022. 

d) O formulário para o exame escrito on-line estará aberto para submissão de respostas no dia 

29.03.2022, das 14h às 18h. Somente serão aceitas respostas nesse período. 

e) O candidato deverá usar seu número de inscrição como identificação no formulário. 

Nenhuma outra identificação além deste número deverá ser fornecida em momento algum 

do exame. 

e.1) O candidato que colocar outra identificação em qualquer lugar do exame será 

desclassificado. 

f) O exame escrito on-line estará estruturado em duas partes, A e B, constituídas cada uma 

por cinco (05) e dez (10) questões, respectivamente.  

g) As cinco (05) questões da parte A do exame escrito on-line serão de caráter obrigatório, 

logo, o candidato deverá responder a todas. As respostas a essas questões deverão ser 

fornecidas diretamente no link abaixo da questão. 

h) Das dez (10) questões da Parte B do exame escrito on-line, o candidato deverá escolher, 

livremente, cinco (05) questões para responder. As respostas às questões escolhidas da 

Parte B deverão ser fornecidas na página seguinte do formulário.  

i)  Para responder às questões: 

i.1) O candidato deverá usar caneta azul ou preta e uma folha em branco, indicando no 

canto superior da folha o número da questão e seu número de inscrição;  

i.2) Essa resposta deverá ser digitalizada, por meio de escâner ou fotografia, e o arquivo 

renomeado como indicado no formulário para cada questão; 

i.3) Após garantir que o arquivo digitalizado está legível e contém toda a resposta, o 

arquivo deverá ser inserido no link referente à questão; 

j) Cada questão aceitará o upload de apenas um arquivo, com no máximo 10MB. Não será 

possível substituir o arquivo anexado; 

k) Somente serão consideradas respostas escritas a mão e com a identificação como descrito 

nos itens e) e i). 
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l) As respostas às questões deverão ser completamente justificadas, sempre sendo descrito o 

raciocínio (numérico ou na forma de texto) que fundamenta a resposta dada.  

m) A prova é individual e respostas iguais entre candidatos serão anuladas.  

n) O valor máximo de cada uma das questões do exame escrito on-line é de dez (10,00) 

pontos, não havendo valor máximo diferente entre questões. O valor atribuído à resposta 

de uma dada questão deverá, portanto, estar entre zero (0,00) e dez (10,00) pontos, sendo 

a pontuação obtida representada até a segunda casa decimal.  

o) Considerando-se que serão cinco (05) questões obrigatórias da Parte A, bem como cinco 

(05) questões de livre escolha da Parte B, o exame escrito on-line terá cem (100,00) pontos 

como pontuação máxima possível.  

p) As questões do exame escrito on-line poderão compreender perguntas do tipo teste e/ou 

discursivas. Questões discursivas poderão, eventualmente, ser formuladas de maneira a 

possuir mais de um item na mesma questão.  

q) A resolução fornecida por um dado candidato ao exame escrito on-line será corrigida pelos 

membros da Comissão de Seleção às cegas. Logo, os membros da Comissão de Seleção 

não terão conhecimento do nome do candidato no ato da correção.  

r) No caso de candidatos que obtiverem pontuações totais iguais em seus respectivos exames 

escritos on-line, como critério de desempate para fins classificatórios, o candidato que tiver 

obtido melhor desempenho na Parte A ficará melhor colocado. Se ainda assim permanecer 

o empate, o candidato que tiver concluído a Graduação há menos tempo ficará mais bem 

colocado.  

---- 
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ANEXO 3 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA ESCRITA: 

1. Estrutura Atômica e Molecular. 

2. Ligações Químicas. 

3. Forças Intermoleculares. 

4. Ácidos e Bases. 

5. Funções e Reações Orgânicas. 

6. Estrutura e Propriedades de Macromoléculas. 

7. Termodinâmica. 

8. Cinética Química. 

9. Equilíbrio Químico. 

10. Reações de oxi-redução. 

11. Análise Instrumental. 

 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA RECOMENDADA: 

Atkins, P. W; Jones, Loretta. Princípios de química: questionando a vida moderna e o meio 

ambiente. 5 ed. Porto Alegre: Bookman, 2011, 924 págs. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação  
Coordenadoria Administrativa dos Programas de Pós-Graduação 

 

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 
Bloco B · 4º andar · Sala 402 · Fone: (11) 4996-0085/0086/0087 

 

DELIBERAÇÕES DAS COORDENAÇÕES 
Entrada de Documentos – de 01/01/2022 a 23/01/2022 

Boletim de Serviço nº 1114 de 25/01/2022 
DOCENTES: 
 
1) Homologação da ALTERAÇÃO DE VÍNCULO. 

PPG Docente SIAPE De Para Data 

ENE Gilberto Martins  548098 Colaborador Permanente 09/12/2021 

 
DISCENTES: 
 
2) Reconhecimento de créditos por APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS. 

PPG Discente R.A. Disciplina Créditos Conceito Nível 

ENS 

Franciele Dutra das 

Neves 

21202120429 

ENS-260 

Educação não Formal e 

Divulgação Científica 

6 A Mestrado 

Rafael Enrique 
Gutiérrez Araujo – 

23202120534 

ENS-100 
Seminários I 

6 A 

Doutorado 

ENS-107 
Ensino e História das Ciências 

e Matemática 
6 A 

ENS-104 
Formação de Professores de 

Ciências e Matemática: 
Tendências Investigativas 

Contemporâneas 

12 A 

ENS-190 

Didática das Matemática 
12 A 

ENS-255 

Tendências em Educação 

Matemática 

12 A 

INF 

Antonio Eduardo 

Marques da Silva – 

21202110178 

INF-103 

Avaliação de Desempenho de 

Redes e Sistemas 

12 B Mestrado 

 
3) Reconhecimento de créditos por ATIVIDADES COMPLEMENTARES.  

PPG Discente - R.A. Créditos Nível 

ENS 
Ronaldo Spinelli Jr – 21201910085 9 Mestrado 

Marcos Henrique Assunção Ramos – 21202010249 12 Mestrado 
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Fabrício Masaharu Oiwa da Costa – 23201920678   

 
4) Homologação do DESLIGAMENTO DE DISCENTES. 

PPG Discente - R.A. Nível Data 
ENS Patrícia Cecília da Silva – 21201810275 Mestrado 18/01/2022 

 
ORIENTAÇÕES: 
 
5) Reconhecimento de ORIENTADOR. 

PPG Discente - R.A. Orientador Nível – Data 

MAT 
Marcos Thauan Marques Matias-

21202010118 
Marcus Antonio Mendonça 

Marrocos – 1793234 
Mestrado 

12/01/2022 

 
COORIENTAÇÕES: 
 
6) Reconhecimento de COORIENTADOR 

PPG Discente - R.A. Coorientador Nível – Data 

CCM Kanan Castro Silva – 21202020667 
Valdemar Vicente Graciano 

Neto 
Mestrado 

17/01/2022 

MAT 
Marcos Thauan Marques Matias 

21202010118 
Márcio Fabiano da Silva 

2604830 
Mestrado 

12/01/2022 

 
7) RETIFICAÇÕES 

a) B.S. de origem nº 1024 de 23/02/2021 

PPG Descrição/Prot. 
Discente – 

RA/Docente/SIAPE 
Correção 

ENS Atividades Complementares 
Guilherme Ribeiro 

Portugal - 23202110260 
De: ENS 

Para: NMA 

 

Legendas:  

B.S. = Boletim de Serviço da UFABC. 

OF. = Ofício 

PROT. = Protocolo 

R.A. = Registro Acadêmico de DISCENTES. 

SIAPE = Registro Funcional de SERVIDORES. 

PPG = Programa de Pós-Graduação em: 

BIS Biossistemas 

BTC Biotecnociência 
CCM Ciência da Computação 

CEM Ciência e Engenharia de Materiais 
CHS Ciências Humanas e Sociais 
CTA Ciência e Tecnologia Ambiental 

CTQ Ciência e Tecnologia/Química 
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DAI  Doutorado Acadêmico Industrial 
EBM Engenharia Biomédica 

ECO Economia 
EEL Engenharia Elétrica 
ENE Energia 

ENS  Ensino, História e Filosofia das Ciências e Matemática 
EPM Economia Política Mundial 
EPR Engenharia de Produção 

EVD Evolução e Diversidade 
FIL Filosofia 

FIS Física 
INF Engenharia da Informação 
INV Engenharia da Inovação 

MAT Matemática 
MEC Engenharia Mecânica 

MNPEF Mestrado Nacional em Ensino de Física 
NCG Neurociências e Cognição 
NMA Nanociências e Materiais Avançados 

PGT Planejamento e Gestão do Território, 
PPU Políticas Públicas 

PRI Programa de Relações Internacionais 
PROF-FILO Mestrado Nacional em Filosofia 
PROFMAT Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 78/2022 - SUGEPE (11.01.28) 

 23006.001360/2022-98Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 24 de janeiro de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de
06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67 de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº
158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Alterar a unidade administrativa de exercício do servidor RAFAEL DOS SANTOS
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2162623, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório -
Área: Materiais, lotado na Pró-Reitoria de Pesquisa, do Laboratório Multiusuário para a Central
Experimental Multiusuário - Campus SA da PROPES, a contar de 27/01/2022. Protocolo:
23006.001232/2022-44.

(Assinado digitalmente em 24/01/2022 16:29)
EDUARDO SCORZONI RE

SUPERINTENDENTE - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE (Titular)

SUGEPE (11.01.28)

Matrícula: 1680301

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informandohttp://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 78 2022 PORTARIA DE PESSOAL 24/01/2022

d2e20bf1c6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

RETIFICAÇÃO Nº 6 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.001181/2022-51

Santo André-SP, 20 de janeiro de 2022.

Na Portaria da SUGEPE nº 1.397, publicada no DOU nº 245, de 23/12/2020, seção 2, página 
44, que autoriza o afastamento internacional do servidor CLAUDIA CORREA DE ANDRADE 
OLIVEIRA, SIAPE 2390566, onde se lê: "pelo período de 05/01/2021 a 30/01/2022", leia-se: 
"pelo período de 05/01/2021 a 15/08/2021". 

 
 
 

(Assinado digitalmente em 20/01/2022 10:09 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

 SUPERINTENDENTE - TITULAR
 CHEFE DE UNIDADE (Titular) 
 SUGEPE (11.01.28) 

 Matrícula: 1680301 
 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 6, ano:

2022, tipo: RETIFICAÇÃO, data de emissão: 20/01/2022 e o código de verificação:
11bba00710
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

RETIFICAÇÃO Nº 7 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 

Nº do Protocolo: 23006.001182/2022-03
Santo André-SP, 20 de janeiro de 2022.

Na Portaria da SUGEPE nº 1.399, publicada no DOU nº 245, de 23/12/2020, seção 2, página 
44, que autoriza o afastamento internacional da servidora PRISCILA LEAL DA SILVA, onde se lê: 
"PCDP nº 07/21 e eventuais alterações", leia-se: "PCDP nº 07/21-3C e eventuais alterações e 
PCDP 01/23"; e onde se lê: "pelo período de 20/03/2021 a 23/03/2023", leia-se: "pelo
período de 29/06/2021 a 02/07/2023".

(Assinado digitalmente em 20/01/2022 10:09 ) 
EDUARDO SCORZONI RE 

 SUPERINTENDENTE - TITULAR
 CHEFE DE UNIDADE (Titular) 

SUGEPE (11.01.28) 
 Matrícula: 1680301 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 7, ano:

2022, tipo: RETIFICAÇÃO, data de emissão: 20/01/2022 e o código de verificação:
2bf3a61641
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